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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner. 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 102/2023

Solicltante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Vazo Execução:

Modalidade:

OSWALDO AFONSO MARTINS ROCKENBACH Data da Solicitação: 27/02/2023

0600000000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-
20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO E ALUGUÉIS DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA
E BOMBA ESTACIONÃRIA DE CONCRETO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

em anexo...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.

Estimado

Preço Total

Estimado

1

1
z.

212673-1

212674-1

30,00

30,00

UN

UN

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA ESTACIONÃRIA

3.700,0000

1.400,0000

111.000,00

42.000.00

Preço Total: 153.000,00

Dotações Utilizadas:

1
27-0

Dotação
2.00,3.04.122.0405.2012.3.3.90.39.00  r/l

Descrição
4NÍ ITFMflÃn nA .CIFr^RFTARIA PlF AnrilIMICITRAl^Ãn

Recurso Valor Previsto:

27-02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Wõ - 06.002.15,452.0424.2042.3.3.90.30.00 SINALIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO VIÁRIA

206 - 06.002.15.452.0424.2042.3.3.90.39.00 SINALIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO VIÁRIA

00.00.1.500.0000

00511/00511.01.07.

00.00.1.753.0000

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

38.250,00

38.250,00

38.250,00

Bandeirantes, 27 de Fevereiro de 2023.
.{ftJefc.ieas iViariniio

^ ̂34(2022 • 20/06!í022
sCTetário da Adrr.inistiSi.o-

Assinai esponsável



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP; 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Página: 1 / 1

003.

Solicitação de Compra 101/2023

Solicltante;

Organograma:

Local de Entrega;

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

razo Execução:

Modalidade:

OSWALDO AFONSO MARTINS ROCKENBACH Data da Solicitação: 27/02/2023

0600000000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-
20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO E ALUGUÉIS DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA
E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

em anexo...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 20529-1 150,00 UND Concreto Usinado Fck 20 Mpa 513,1700 76.975,50

2 24987-1 150,00 UND Concreto Usinado Fck 25 Mpa 549,0000 82.350,00

3 22268-99 150,00 UND CONCRETO EXTRUSADO FCK 15 MPA951 591,0900 88.863,50

Preço Total: 247.989,00

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

23 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

23-02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

.«-06.001,15.452.0421.5040.3.3.90.30.00 SERVIÇOS URBANOS

200 - 06.001.15.452.0421.5040.3.3.90.39.00 SERVIÇOS URBANOS

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

00511/00511.01.07.

00.00.1.753.0000

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

61.997.25

61.997,25

61.997,25

61.997,25

Bandeirantes, 27 de Fevereiro de 2023.

9ort.; 13.434/2022.20/06/2022
secretario da Administração

«A

Assinatura dc isável
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n° 38/2023 — Assessoria Jurídica - VAS

À Divisão de Licitações

Bandeirantes, 31 de março de 2023.

Pelo presente, antes de realizar a análise jurídica do processo administrativo 63/2023 cujo

escopo é a aquisição de concreto extrusado usinado e locação de caminhão, solicitamos que o

expediente seja encaminhado para a Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, para que sejam

prestados os seguintes esclarecimentos:

1. A contratação está contemplada no PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO - PAC?
2. Existe previsão de novas contratações para o objeto da licitação durante o ano de 2023?

3. Qual o critério de pagamento dos bens e serviços?

4. Qual o modelo de gestão e execução dos bens e serviços?

5. Qual o motivo da discrepância de valores, considerando que em 2022 (Pregão Presencial

2/2022) o objeto foi licitado por R$ 222.595,50 e agora a licitação será pelo valor inicial de

400.989,00?

VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

2023.03.31 10:23:13

-03'00'

Vinícius Alves Scherch

Procurador Municipal

Ao Departamento de Licitações

Rua Frei Rafael Proner, 1457, centro.

Bandeirantes-PR - CEP 86.360-000

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEmJRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Oficio n° 039/2023 Bandeirantes, 03 de Abril de 2023

Assunto: Resposta ao Ofício n° 038/2023 - Departamento de Licitações

Prezado, em resposta ao ofício n° 038/2023 - Departamento de
Licitações, referente a solicitação de abertura de processo iicitatório para
ÁQüiSiÇÃO DÊ CONCRETO USINADO FCK-201\nPa, FCK-25lvlPa,
CONCRETO EXTRUSADO E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E
BOMBA ESTACÍONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS
SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, esclarecemos os seguintes pontos:

1. Os materiais a serem aquisitados e os aluguéis de máquinas para
aplicação dos mesmos, fazem parte das necessidades de aquisição de
material de construção (Item 07 - PAC 2023 - Secretaria Municipal de ^
Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano) e aquisição de materiais
de manutenção de infraestrutura pública e melhoria (Item 19 - PAC
2023 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento
Urbano), ambas para atender as demandas do Município em diversos
locais. Seguindo em anexo o arquivo impresso deste supracitado.

2. A quantidade do material estimado e especificado, em Termo de
Referência, garante a necessidade do Município por até 12 (doze)
meses. Prevendo desta forma, a necessidade de uma nova
contratação deste objeto somente no ano de 2024.

3. O pagamento somente será efetuado mediante a entrega das
aquisições e/ou aluguel das máquinas, acompanhados de Nota Fiscal
e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de acordo
rrMTi n H(a<srritn na Islnfa ria Fmnanhn a na Ranni^inãn ann« a
Wl «I W I VV/ • <«M« * « W V« W W ilW* • V* » W I w w sA

conferência e aceite do responsável pela solicitação.
Os materiais serão solicitados e medidos por m^, conforme a

unidade de venda de mercado deste material.

As locações de caminhões com bombas são requisitadas com 01
(uma) unidade de locação, até no máximo 20,00m^ de concreto a ser
bombeado, devendo ser medidos e requeridos levando as mesmas em
consideração, conforme orçamentos do mercado da região. Estas são
considerados de forma unitária, pois uma compra de maiores
quantidades de concreto poderia afetar até mesmo a característica do
objeto, pelo tempo em ação de seus componentes. Desta forma, a

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-maii: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br

Q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

unidade de locação não ultrapassa multas horas e nem um dia
completo de serviço.

4. O objeto deverá passar pelas seguintes fases; Solicitação de
Serviço e Aquisição, Recebimento e Avaliação.

Na solicitação de serviço e aquisição, deverá ser solicitado o
material de concreto usinado em m^, conforme necessidade da
Administração. Os aluguéis deverão ser por unidade de utilização,
otimizando de forma concisa e planejada a necessidade do material e a
utilização do(s) caminhão(ões) bomba.

O acompanhamento e recebimento do concreto usinado inicia com
a chegada do caminhão betoneira até o local solicitado, neste deverá
ser verificado o(s) lacre(s) de segurança na bica de cada caminhão
betoneira, se o mesmo estiver violado o material não deverá ser aceito;
também deverá ser conferidas as informações da Nota Fiscal (número
do lacre, volume de concreto, abatimento, slump, resistência do
concreto e dimensão dos agregados), se estão de acordo com as
especificações de solicitação; Ainda, deverá ser acompanhado e
cronometrado o tempo aplicação do concreto, que não deve ultrapassar
2h30 depois do preparo do material e, consequentemente da emissão
da Nota Fiscal; e por fim, deverá ser respeitada a quantidade de água
prevista no traço do concreto e apenas o motorista do caminhão
contratado é quem pode adicionar água no concreto, evitando um
aditivo excessivo desta, alterando o traço do material.

Da mesma forma, no aluguel dos caminhões com bombas de
lançamento, apenas o motorista/operário deverá manusear os mesmos,
para que não haja maí uso e/ou perda de material na utilização
incorreta. Ainda, no recebimento, deverá ser observado durante todo o
tempo do aluguel e do material contratado para o mesmo, se estes
estarão funcionando de forma correta e durante todo o processo de
lançamento do concreto.

Ftri fnrma Ha av/aliarãn Hr> matArial AntrAniiA rnnfnrmA a ARNTII i»«w w«i t w VIV li t v« vvri iv«i viivivi^viv»] v/wtiiviiiiw va t ivii'« « ■

NBR 5738:2015 e a ABNT NBR 5739:2018, a CONTRATADA deverá
proceder amostragem do concreto utilizado a cada 50m^ e/ou total de
volume utilizado. Os mesmos deverão ter moldagem de 4 corpos de
prova, para verificação da resistência a compressão simples aos 3 e 28
dias de cura, conforme NBR 5731(1). E deverão ser apresentados a
CONTRATANTE assim que ensaiados.

5. O Objeto licitado em 2022 (Pregão Presencial 02/2022) de
descrição semelhante a este, possuía em sua solicitação apenas a
aquisição dos materiais de concreto usinado, de 03 (três)
características diferentes. Neste, em processo de abertura de licitação,
possui ainda a solicitação da aquisição dos mesmos materiais de

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

concreto usinado, porém, com a adição da possibilidade de locação de
caminhões bombas, para lançamento destes materiais, o que não
contemplava o objeto passado.

De forma mais clara, o Objeto licitado em 2022 foi contratado por
R$ 222.595,50 (duzentos e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e
cinco reais e cinqüenta centavos). Os mesmos materiais, conforme
pesquisa de preço atual de mercado da região, possuem o valor inicial
de R$ 247.989,00 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e
oitenta e nove reais), tendo ainda, diferente do anterior, o aluguel dos
caminhões bombas, que irão facilitar e agilizar alguns serviços de
necessidade da Administração. Estes possuem como base e
conforme pesquisa de mercado da região, o valor inicial de R$
153.000,00 (cento e cinqüenta e três mil), chegando assim ao custo
máximo estimado de R$ 400.989,00 (quatrocentos mil, novecentos e
niranta a rinua r»aie^

liww

Sem mais, reiteramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Oswaido Afons(xMjMP^ Rockenbach
Secretário de Obras^e^esanvolvimento Urbano

Engenheiro 13.463/2022

Ao

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Nesta.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tal.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes,pr.gov.br
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P PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ASSESSORIA JURÍDICA
Parecer Jurídico n° 1310/2023

REFERÊNCIA: PROCESSO ADM. N" 63/2023
INTERESSADO: DIVISÃO DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: Aquisição de concreto usinado e locação de caminhão bomba e bomba
estacionaria - ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL E CONTRATO - PREGÃO

Eletrônico.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise e parecer

jurídico quanto a minuta de edital e de contrato, em cumprimento do art. 38, Parágrafo único da

Lei 8.666/93.

2. O objeto da pretensa aquisição, na forma que se apresenta é simples e, portanto,

corretamente eleita a modalidade pregão, pelo setor de licitações.

3. O processo vem acompanhado da solicitação do setor competente, orçamentos adquiridos

diretamente de potenciais fornecedores, painel de preços e editais de outros entes públicos. O

processo contém termo de referência, parecer da Divisão de Contabilidade e parecer da Secretaria

de Fazenda apontando disponibilidade financeira, cumprindo as disposições gerais do art. 15 e do

art. 38 da Lei n° 8.666/93.

4. O pregão será na forma eletrônica, observando as orientações do TCE-PR.

5. Afere-se da minuta, que o valor máximo da licitação é de R$ 400.989,00 (quatrocentos

mil e novecentos e oitenta e nove reais) conforme a minuta do edital.

6. É o breve relatório, estudada a matéria, passo a opinar.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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II - Fundamentação

II.I-Aspectos jurídicos gerais

7. Por certo que a importância da análise da Assessoria Jurídica não se traduz na

obrigatoriedade por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, mas, em verdade, na

condição que ostentará o edital quando da fa^e externa do certame, como torna-nos clara, a lição

de Di Pietro: i

Em síntese, o edital é o ato pelo qual a administração faz uma oferta de contrato a todos
os interessados que atendam as exigências nele estabelecidas.
Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; é preferível dizer que é a lei da
licitação e do contrato, poib o que nele se contiver deve ser rigorosamente cumprido, sob
pena de nulidade; trata-S|e de aplicação do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, previsto no jart. 3" da lei n° 8666/93. (Dl PIETRO, Maria Sílvia Zanella,
Direito administrativo. 2% Ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 389)

8. Diante disto, o edital não pode limitar-se a perquirir ditames legais, mas sim, buscar um

constante aperfeiçoamento, a fim de otimizar o trabalho da Administração Pública e buscar

sempre as condições mais justas e vantajosas possíveis, traduzindo a essência do princípio da

eficiência.

9. Com efeito, a lei de regência da modalidade pregão. Lei 10.520/02, não traça de forma

precisa as diretrizes para o edital, sendo imperiosa sua integração com a Lei 8.666/93, sem perder

de vista que a referida modalidade reveste-se de um matiz de celeridade e simplificação.

10. A partir de 2019 com o Decreto n° 110.024/2019, nos termos do art. 1°, §1° o pregão

eletrônico passou a ser obrigatória em âmbito federal. O TCE-PR adotou o seguinte

entendimento no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno:

a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a matéria,
deve o gestor observar que, por regra, o pregão, na sua forma eletrônica, consiste
na modalidade que se rrjostra mais adequada para a aquisição de bens e serviços
comuns, podendo, contudo, conforme o caso em concreto, ser preterido a forma
presencial, desde que devidamente justificado, a amparar a maior vantagem à
Administração e observância aos demais princípios inerentes às licitações, nos
exatos termos dos arts. 31", I, da Lei n.° 10.520/2002 e 50 da Lei n.° 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá ser
amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3°, I, da Lei n.° 10.520/2002 e 50 da
Lei n." 9.784/99.

c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade

Rua Frei Rafael Proner n 1.^57 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000



082

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.

11. No mais, de modo geral, o edital traz consigo o respeito a disposições do art. 40 da LLC,

de modo que encontra-se apto a publicação.

12. Por seu turno, a minuta de contrato juntada pelo interessado, obedece ao disposto na Lei

n° 8.666/93, nos arts. 54 a 58, especialmente o art. 55, não havendo maiores comentários a se

fazer a esses respeito.

13. Feitas estas considerações, a Administração efetuar a publicação dos avisos resumidos em

conformidade com o art. 21 da Lei de Licitações, no que pertine aos veículos de publicação:

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de

preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no locai da repartição interessada,
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:
I - no Diário Oficiai da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade
da Administração Pública Federai e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;
II - no Diário Oficiai do Estado, ou do Distrito Federai quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federai;
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço,
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.
§ 1° O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e
obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.
(...)

§ 3° Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que
ocorrer mais tarde.

14. Outrossim, é recomendável a publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do

Paraná. O prazo da publicação é o de no mínimo 08 dias úteis, conforme o art. 4°, V da Lei

10.520/02.

15. Sendo estas as considerações a respeito das minutas de edital e contrato.

III - Conclusão

16. Diante do exposto, opino pela aptidão das minutas para publicação, devendo observar-

se os prazos mínimos legais, sob pena de acometer de nulidade o procedimento, bem como

observar as recomendações a seguir.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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17. Analisado o processo administrativo, liecomenda-se:

(i) sejam efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão compatíveis com o

mercado, especialmente pela diferença de valor entre a eontratação anterior;

(ii) constar do processo a justificativa plausível de sua instauração, bem como a

exposição de motivos da sua utilidade e necessidade para a Administração

Pública;

(iii) a não indicação de marcas oii direcionamento das especificações de serviços e

bens nos itens que compõem o objeto, ou na impossibilidade, seja justificada a

medida;

(iv) observar o cumprimento da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93 e adotar no que

possível as disposições da Leij Complementar n° 147/14, justificando a utilização

ou não da licitação diferenciada, em item específico no edital;

(v) dar ampla divulgação ao certarne, publicando avisos do DOU, DIOE, órgão oficial

do município, mural do TCE/FjR e disponibilização da íntegra no site oficial;
(vi) por se tratar de objeto comum, evitar descrições pormenorizadas que são

irrelevantes à definição do objeto e eapazes de afastar potenciais fornecedores,

mantendo todavia aquelas essenciais ao padrão de qualidade e eficiência do

produto ou serviço;
I

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter

densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa,
bem como as questões de fracionamento de (jlespesa e disponibilidade orçamentária e financeira,

I

escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n.
1

8906/94 e entendimento do STJ no RHC: 396144 RJ 2013/0238250-5.

I  Bandeirantes, 10 de abril de 2023.

VINÍCIUS ALVES Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2023.04.10 11:21:10-03'00'

Vinícius a l ves Scherch

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 86.360-000
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 24/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO - N" 63/2023 - PMB

T - ME, EPP E MEI, CONFORME LEI COMPLEMENTAR
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014.
2 - COTA DE NO MÍNIMO 75% ABERTA PARA TODAS AS EMPRESAS, CONFORME LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 ALTERADA PELA.

1. PREAMBUI.O :

1.1. O Município de Bandeirantes - PR, inscrito no CNPJ sob n.° 76.235.753/0001-48, sediado à Rua Frei
Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR, representado por seu Prefeito, Jaelson Ramalho
Matta, em observância às disposições da Lei Federal n.° 8.666/83 e da legislação correlata, torna pública
a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob n.° 24/2023, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2. O certame será conduzido pelo pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes e pela equipe de apoio formada pelo
Srs. Joyce Ferreira Parpinelli e José Márcio Urbano, funcionários do município e designados pela
Portaria n° 1.600/2022,de 27 de dezembro de 2022.

1.3. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme datas e
horários definidos abaixo;

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO:
• DAS PROPOSTAS DE PREÇOS;

•  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DATA DE ABERTLIRA DA SESSÃO PÚBLICA
()Hhrs:30mn DO

DIA lêM5/2023

Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro, até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser endereçados ao e-mail:
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

1.4.1. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Diário Eletrônico do Municipio,
acessivel no siguinte endereço https: //wvro/.bandeirantes.Dr.gov.br/ diario-oficial-eletronico.
bem como no endereço: https://wvvw.gov.br/compras/pt-br , para ciência de todos os
interessados.

1.4.2. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.
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Os atos e decisões da presente licitação será publicados no Diário Oficial do Município acessível no
sítio eletrônico do seguinte endereço www.bandeirantes.pr.gov.br , e disponibilizado também no
endereço https://w-ww. gov.br/compras/pt-br j
As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem,para todos os
efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvadas as hipótesesprevistas no parágrafo
3° do artigo 32 da Lei Estadual n.° 15.608/07, iias quais a publicidade será efetuada através do Diário
Eletrônico e, no sítio wvv^w.bandeirantes.pr.gov.br e www.ampr.org.br.

2. OBJETO

2.1 O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO CjONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA,
CONCRETO EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA^
ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO Di^-
BANDEIRANTES-PR.

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma do
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

3.1. Preço máximo para este processo licitatório será de R$ 400.989,00 (quatrocentos mil novecentos e
oitenta e nove reais).

3.2. 0(s) preço(s) máximo(s) para este certame esta(ão) descrito(s) no ANEXO II - Modelo de Proposta de
Preços deste edital.

3.3. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances possuírem valores
unitários ou totais superiores aos máximos aqui estabelecidos.

I

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execuçãc(/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, opreço
poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, oiu outro que vier a substituí-lo.

4.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da data fixada para a
realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.2 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do
responsável, indicação da modalidade e númerodo certame, a denominaçãosocial da empresa, número
do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para corjtato, devendo ser protocolada na Diretoria de Protocolo
do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às 17h00, ou encaminhada por
e-mail ao endereço eletrônico: licitacao@:bandelrantes.pr.gov.br.:

4.3 A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seurecebimento e a resposta será
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publicada no sítio www.bandeirantes.pr.gov.br. no link Transparência - Licitações, bem como no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br;

4.4 Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal;

4.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração
não afetar a formulação das propostas.

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos;

5.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:
5.2.1 Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 da Lei n° 8.666/93;
5.2.2 Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;
5.2.3 Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;
5.2.4 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com a

administração, conforme artigo 87 da Lei n° 8.666/93;
5.2.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públicacom fulcro

no artigo 87 da Lei n° 8.666/93;
5.2.6 Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná,conforme artigo 7° da

Lei Federal n. ° 10.520/02;
5.2.7 Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresasem
recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;

5.2.8 Cooperativa de mão de obra;
5.2.9 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

6.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - SIASG, pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br.

6.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao Município de Bandeirantes - PR.

6.3 responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a presunção

de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica.
6.5 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

6.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7. CADASTRAMENTO DA DOSDOCUMENTdi
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DE HABILITAÇÃO

7.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio do sítio https://wwiv.gov.br/compras/pt-br.' a partir da liberação doEdital, ATÉ as 08hrs;30min do
dia 10 de maio de 2023 horário de Brasilia-DF.

7.2 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.3 O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.4 A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

7.5 Ocorrendo discordância entre o valor unitário e ó total, prevalecerá o primeiro. ^

7.6 As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais como nome, CNPJ,
telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.

8. ABERTURA DA SESSÃO PUBLIC/i

8.1 Às 08hrs:30min do dia 10 de maio de 2023, liorário de Brasília-DF, a sessão pública na internei, no
sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. será aberta por comando do Pregoeiro, com a
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa delances.

8.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens,
em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou queidentifiquem o licitante.

8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.7 Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido
neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

9  FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO.
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9.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

9.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

9.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.

9.5 A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a RS 10,00 (reais), e incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do ofertante.

^ 9.7 Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeitoda classificação
final.

9.8 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão deexclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe - cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.9 A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

9.10 Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção dos
lances será automaticamente encerrada.

9.11 Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade para que o
licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem na faixa de até
10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

9.12 O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos e será sigiloso
^  até o encerramento desse prazo.

9.13 Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor proposta, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado.

9.14 Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado.

9.15 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada.

9.16 O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual
diligência.

9.17 Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e localonde será dado
prosseguimento à sessão pública.

9.18 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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9.19 Caso a desconexão do Pregoeiro persista por teinpo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa automaticamente e reiniciada somente após deconddas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação
do fato aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

LO. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no § 2° do art.
3° da Lei n° 8.666/93.

10.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de ausência de envio
de lances após o início da fase competitiva. I

I
10.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as-

propostas empatadas.

íl. NEGOCIAÇÃO

11.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado
o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições
diferentes das previstas neste Edital.

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12. ENVIO iSlROPOSTA DE PREÇOS

12.1. A proposta de preços escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamental
(https://www.gov.br/compras/nt-br), pelo licitante convocado, em até data e horário estipulado no item
1.3 do edital.

12.1.1 O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão do
Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior,
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções flrevistas neste Edital.

12.3 A proposta deverá conter:
12.3.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, vedado o

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;
12.3.2. Preços unitários e totais, em Real, ein algarismo arábico, com no máximo duas casas após a

vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
12.3.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas eIs demais despesas necessárias à execução do objeto;
12.3.1. Prazo de validade da proposta ser no mínimo, 90 (NOVENTA) DIAS, contados da data de

abertura da licitação.
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OBS. "O ITEN PROPOSTO PELO T.ICITANTE. DEVERA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DO
DESCRITIVO APRESENTADO NO ANEXO II DO EDITAL."

12.4 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

12.5 Para atender às condições estabelecidas no DeCONCRETO EXTUSADO Estadual n. 1.261/03 e
Convênio ICMS n. 26/03, as empresas paranaenses deverão apresentar propostas já com o valor líquido,
ou seja, sem carga tributária do ICMS.

12.6 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono dia de sua
apresentação.

12.7 A apresentação da proposta implicará:
12.7.1 Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

Edital e seus Anexos;

12.7.2 Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para execução
dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de Bandeirantes do
Estado do Paraná.

E AS DESCRITAS NA PLATAFORMA DO COMPRAS GOVERNAMENTAIS, PREVALECERÃO

AS CONTIDAS NO EDITAL".

13. CRITÉRIO DE JULGAMEXTO

13.1 O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.

Encerrada a etapa de lances" e depois de concluída a negociação e verificação
Pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) vencedor de cada item/lote, o ENVIO DA PROFQSTM
DEGUADA/ÂTUALIZADA no PRAZO MÁXIMO DE 2 (DlJASl HORAS.

14.1.1 A não apresentação da proposta adequada/atualizada do(s) item(ns) pelo licitante vencedor,
dentro do prazo anteriormente estipulado, acarretará na desclassificação do vencedor.

14.2 O pregoeiro e equipe de apoio, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às
especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a
contratação.

14.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

14.4 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e instalações de propriedade do
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.5 Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos máximos ou preço
manifestamente inexequível.
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14.6 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado
do objeto deste Pregão. !
14.6.1 Havendo indícios de inexequibilidadç da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do
artigo 85 da Lei Estadual n.° 15.608/0J e do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.°8.666 de 1993,
para efeito de comprovação de sua, exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos: '

14.6.2 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de, inexequibilidade;

14.6.3 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
14.6.4 Verificação de outros contratos que p proponente mantenha com a Administração Pública

direta ou indireta ou com a iniciativa privada;
14.6.5 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
14.6.6 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; ^
14.6.7 Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios

coletivos de trabalho;
14.6.8 Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao

Ministério da Previdência Social; [
14.6.9 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
14.6.10 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
14.6.11 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
14.6.12 Estudos setoriais;
14.6.13 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o

proponente disponha para a prestação dos produtos.
14.6.13.1 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

I

14.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata eacessível a todos os licitántes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
habilitação e classificação.

14.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento de que trata o item anterior,a spssão pública será reiniciadamediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

14.9 A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor global.
1

14.10 Serão também desclassificadas as propostas:
14.10.1 Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
14.10.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes
14.10.3 Que contiverem vícios, por omissão^ irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
14.10.4 Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas, ou

de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de
descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer
norma jurídica aplicável à contratação!.

14.10.5 Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.
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14.11 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

15. HABILITAÇÃO " ' - "• '

15.1 Para a habilitação dos licitantes cadastrados no SICAF, será exigida a documentação relativa:
15.1.1 À habilitação jurídica - Item 15.3;
15.1.2 À qualificação técnica - Item 15.4;
15.1.3 À qualificação econômico-financeira - Item 15.5;
15.1.4 À regularidade fiscal e trabalhista - Item 15.6;
15.1.5 Demais Documentos - Item 15.8;

15.1.6 Documentação Complementar - Item 15.9.

15.2 Para as certidões/documentos exigidos nos itens 15.5; 15.6 e 15.8, emitidas que NÃO especifiquem
seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de
suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

IRIDICí

15.3.1 CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA NO SICAF - CRC: -TTnWWIMilff

15.3.2 No caso de EjVlPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro ]íúT51í^ de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou:

15.3.3 No caso de SOCIEDADE EMPRESÁRIA ou EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na JuntaCoraercial da respectiva sede, acompanliado de
documento comprobatório de seus admini.stradores, ou;

15.3.4 No caso de SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanliada de prova da indicação dos seus
admmisti'adores, ou;

15.3.5 No caso de SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍSÍ
DECONCRETO EXTUSADO de autorização e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim ò exigir.

OBS: Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

ri VOS

15.4.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO, fornecido por pessoa jurídica de direito
s  público ou privada comprovando que a proponente forneceu bens com características

pertinentes e compatíveis com objeto da presente licitação.
9
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15.4.1.1

15.4.1.2

15.4.1.3

Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de
direito privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão
1847/2019-TCE-PR). :
Quando existir dúvida eni relação à veracidade do atestado, serão solicitados
documentos comprobatóriqs, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos,
nota de empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail
em até 4 (quatro) horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia
autenticada, via correio, ern até 48 horas após a solicitação.
Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu
critério, visitar as instalàções da proponente, devendo, na ocasião, serem
comprovadas as informações solicitadas.

15.5.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRA JUDICIAL ou NEGATIVA COM EFEITO DE POSITIVA

desde que tenha plano de recuperação homologado, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica dentro do prazo de validade.

DOCiMF\rOSRÉtÃTrVOSyj REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: %

'15.6.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA
i' UNIÃO, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
;  federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributáriosrelativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do aHigoll da Lei Federal m° 8.212/1991, às contribuições instituídas a título

I  substituição, e às contribuições devidas,: por lei, a terceiros;

fi5.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
'  CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

TRIBUTÃRIOS E DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL,, do licitante, na forma da lei;

15.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal da sede da proponente, mediante
apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS ou documento equivalente do Município do
domicílio ou sede do licitante, na fonna da lei;

15.6.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF. fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF;

15.6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA DE DÉBITOS TIÚVBALHISTAS, nos termos do: artigo 642-A da
Consolidação das Leis do Trabalho;.aprovada pelo\ DeCONCRETO EXTUSADO-Lei n.°



%&aBEi«as(iís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTOS

ESTADO DO PARANÁ ri<:\

5.452, de l°demaiode 1943. ' '

;15.6.6 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CADASTRO NACIONAL DA
PESSOA JURÍDICA - CNPJ, contendo a atividade econômica pertinente ao certame,

j  expedido pela Receita Eederal do Brasil;

15.7.3

15.7 AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE PEOUENO PORTE.

15.7.1 Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

15.7.2 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresasde
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

15.7.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;

15.7.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o
licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital;

15.7.5 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura dafase
recursal.

15.7.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicarádecadência do
direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade
estabelecidopelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

15.7.4

15.7.5

15.7.6

15.8.1 DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme Anexo III

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

15.9.1 Declaração de cmprei.a ML LPP;

15.9.2 Declarai tèiicia de fato siiporwmienle Impt.Jili\o da b íbililaçãi

15.9.3 Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em obsen^ância ao artigo:

I  • 7°, inci.so XXXIII, da Constituição Federal; j

115.9,4 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, art. 299 do Código Penal Brasileiro; ^
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.9.5 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal; ̂ . rv. -.üv f ■

.p.9.6 Deelaracao de Acessibdidade com reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
fc delTciência ou para reabilitado da Frevidência Social disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24

de julho de 1991;

15.9.7 Declaração de Cota de aprendizagem Estabelecida no ail, 429 da CLT.

OBS: As declarações exigidas no sub item acima (15.9), serão consultadas no sistema Compras
Governamentais. '

15.10. A licitante NAO pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no CadastroNacional d<_
Empresas Inidôneas e Suspensas (CHIS), ida CGU, disponível no Portal da Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)!, no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA)' do CNJ, por meio deconsulta a ser realizada no sítio
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), e no Cadastro de Impedido de Licitar
do TCE-PR (http://ser\ãcos.tce.pr. gov.br/tcemmiunicipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).

15.11. A consulta aos cadastros será realizada em norhe da empresa licitante e, no caso do Cadastro Nacional
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), doCNJ, também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.12. A habilitação do licitante no cadastrado no SIÒAF será verificada por consulta online ao sistema, aos
documentos por ele abrangidos, e por meio da (documentação complementar especificada neste Edital.

15.13. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à: ^
15.13.1. Habilitação jurídica;
15.13.2. Qualificação econômico-fmanceira;
15.13.3. Regularidade fiscal e trabalhista.
15.13.4. O licitante não cadastrado no SICAF, deverá apresentar toda a documentação de habilitação

prevista neste Edital.

15.14. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.15. Todos os documentos deverão ser apresentado^:
15.15.1. Na forma prevista em lei, e quando nã(p houver regulamentação específica, deverão sempre ser

apresentaclos em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;
15.15.2. Em nome da matriz, se o licitante for k matriz;
15.15.3. Em nome da filial, se o licitante fot a filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
15.15.4. Em original, em publicação da imprerjsa oficial ou em cópia autenticada por cartório.

15.16. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
para a língua portuguesa, efetuada por tradutorj juramentado.
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15.17. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamenteconsülarizados.

15.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando houver
necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro.

16. EINCAMINIMMEINTGDADOCIJMKNTAÇÃÍ)

16.1. O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o cadastro da
proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidos pelo SICAF, ou
desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificaçãotécnica.

16.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública.

16.3. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a consulta feita pelo
Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a certidão
válida.

17. VERIFICAÇÃO 1) DE HABFLITAÇÃt

17.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.

17.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se necessário,
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

17.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer o objeto
pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.

17.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o mesmo preço
do primeiro colocado.

17.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

17.6. Se a mesma empresa vencer a cota principal e a cota reservada, acontratação de ambas as cotas deverá
ocorrer pelo menor preço unitário.

17.7. Se a cota reservada restar fracassada ou deserta, esta poderá, a critério da Administração, ser adjudicada
ao vencedor da cota principal.

18.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o quafqualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recoirer.

18.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.
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18.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
as contrarrazões em igual prazo, que começàrá a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes
assegurada vista imediata dos elementos indisplensáveis à defesados seus interesses.

I  • •

18.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internei,
no sítio: https://vv'ww.gov.br/compras/pt-br.

18.5. Decorridos os prazos para os recursos e contr^azões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias úteis para:
18.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido; ;
18.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;
18.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cincoMias úteis

para decidir; I ^
18.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

18.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

18.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicàrá o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

18.8. A publicidade do julgamento dos eventuais reprsos se dará na forma prevista no item 1.4 do presente
Edital.

19. CONTRATAÇÃO _

19.1. Após a homologação da licitação, será enviado contrato ao licitante vencedor para assinatura.

19.2. Para a assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

19.3. Farão parte do contrato, independentemente de suas transcrições, ascondições estabelecidasneste Edital.

19.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do contrato, para
devolvê-la assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

19.5. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
da adjudicatária e aceita pelo Município de Bandeirantes/PR.

19.6. A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar o ato, mediante a
apresentação de cópias autenticadas dós atos constitutivos, alterações e demais documentos necessários
à comprovação de seus poderes. j

19.7. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o contrato, executar o objeto,
ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o Município adotará as
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providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores efeita a
negociação, contratar com a Administração.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ^ ^ ... ... . .. .

20.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos próprios do município
de Bandeirantes-Pr:

SECRETARIA

Administração

Obras e Serviços
Urbanos

DESPESA

FONTE

23-000

23-511

27-000

27-511

198-000

200-000

205-000

206-000

DOTAÇAO FUNCIONAL
FROGRAMATICA

0200304122040520123390300000

0200304122040520123390390000

0600115452042150403390300000

0600115452042150403390390000

0600215452042420423390300000

600215452042420423390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

21. SANÇÕES

21.1. Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração nos casos previstos na Lei n° 8.666/93, art. 78 I a XI e 81.

21.2. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa,
ao licitante que:
21.2.1. Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);
21.2.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez porcento);
21.2.3. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vintepor cento);
21.2.4. Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Bandeirantes-
PR, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

21.3. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo administrativo, e
não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicadaserá inscrito na "Dívida
Ativa" para cobrança judicial.

21.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.

21.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta da ata.
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22. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA -.j . •:!«

22.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por igual período.

22.2. O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contatos a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por igual período. ' - :

22.3. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Tt^cPi+ii+r\ ci 1 lai Ao> rrfo 1^ n zn Th o+of ío+ir»o _!_LInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

23. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO j ^ ^
23.1. Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude
de vício insanável.

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
.

23.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

24.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de
háhilitação, e o Município de Bandeirantes-PR não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade coi^petente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complemeptar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

24.3. O Município de Bandeirantes - PR não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste
Edital obtidas por meio de terceiros.

24.4. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

24.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com basena legislaçãovigente.

24.6. Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadaspelos licitantesem suas
propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.
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24.7. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no artigo 163 da Lei
Estadual Paranaense n.° 15.608/07, excluindo-se odia de início e incluindo-se o dia de vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Município.

24.8. Integram o presente Edital:
24.8.1. Anexo I - Termo de Referência;
24.8.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
24.8.3. Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
24.8.4. Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato;
24.8.5. Anexo V - Extrato do Contrato

24.9. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR, parasolucionar eventuais
litígios decorrentes des ta licitação.

Bandeirantes-PR, 18 de abril de 2023

Rafael
Secret

Marinho
finistração

17
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

Esse processo licitatório tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPa, FCK-25MPa CONCRETO EXTRUSADO E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA

LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS

SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste projeto básico.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de

1993.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição para contratação de empresa para fornecimento de concreto usinado FCK-20MPa,

concreto usinado FCK-25MPa, concreto extrusado ISMPa (para meio-fio) e aluguéis de Caminhões

Bomba Lança e Boma Lstacionária de Concreto se justifica face à necessidade de atender a

administração pública municipal em diversos locais, bem como a de confeccionar meio-fio em diversas

ruas do Município de Bandeirantes/PR.

Haja vista a necessidade de realizar melhorias nas estruturas de domínio público, pois os

mesmos, com ação do tempo sofrem depreciação e desgaste, sendo essencial para mantê-las em boas

condições de uso e conservação.

Também há a necessidade de adaptações e realizações de construção de novas bases de meio-

fio em vias públicas, proporcionando maior agilidade e economia na aplicação do mesmo, visto que o

Município possui máquina para construção de meio-fio, bem como mão-de-obra qualificada para

execução dos serviços.

Contudo, algumas obras possuem a dificuldade de acesso de um caminhão betoneira, criando a

necessidade do aluguel de um Caminhão Bomba Lança de Concreto. Este facilita, agiliza e auxilia ao

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: divisaogeral@bandeirantes.pr.gov.br - Tel; (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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menor desperdício de concreto na prática da concretagem, lançando o concreto através de uma

mangueira até o local desejado e despejando conforme o controle desta.

Não podendo ser deixado de lado, a importância enorme de uma concretagem ser ágil. Pois, o

material é formado por itens que ao reagirem com a água possui um tempo de pega para endurecimento,

que podem ser considerados materiais perdidos em casos onde a distância e o tempo de concretagem

seja amplo demais para o tipo do material especificado.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO

CONCRETO USINADO FCK - 20MPa"
01 - INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

CONCRETO USINADO FCK - 25MPá

02 - INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

CONCRETO EXTRUSADO FCK -

(.3 15MPa - INCLUSIVE CORPOS DE
PROVAS

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA "
Q4 LANÇA - ATÉ 20,00M3 - INCLUSO

DESCOLAMENTO
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA "
ESTACIONÃRIA - ATÉ 20,00M3 -
INCLUSO DESCOLAMENTO

VALOR

UND QUANT MÉDIO
UN

M^ 150 513,17

M^ 150 549,00

M^ 150 591,09

VALOR

TOTAL

76.975,50

82.350,00

88.663,50

30 3.700,00 111.000,00

30 1.400,00 42.000,00

DESCRIÇÃO DETALHADA

O concreto usinado é aquele produzido em cetral dosadora com grande aplicação na construção civil;

as matérias-primas são monitoradas, controladas e ensaiadas em laboratório. Este deverá ser misturado

em usinas especializadas em concreto sobr a norma NBR 7212/2012, que se refere à dosagem em

centrais. Após sua fabricação, o concreto é transportado por caminhão betoneira, sendo obrigatótio a

entrega antes do início de pega do concreto, em local e tempo determinado. Para que se processem as

operações subsequentes à entrega, necessárias à obtenção de um concreto endurecido com as
I

propriedades pretendidas (ABNT NBR 7212, 2012).

Os produtos de concreto deverão seguir os FCIC (20MPa, 25MPa e o extrusado 15MPa), o módulo de

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86,360-000 - e-inail: divisaogerai@bandeirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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elasticidade, fator água cimento, slump e tipo de agregado e assinatura do responsável da

mistura/responsável técnico, que deverá estar especificado em Nota Fiscal.

O caminhão de entrega deverá se encontrar lacrado e a equipe de obra do local deverá conferir quão

seguro está a entrega. O lacre deverá conter código correspondente a NF.

Conforme a ABNT NBR 5738:2015 e a ABNT NBR 5739:2018, a CONTRATADA deverá proceder

amostragem do concreto utilizado a cada 50m^ e/ou total de volume utilizado. Os mesmos deverão ter

moldagem de 4 corpos de prova, para verificação da resistência compressão simples aos 3 e 28 dias de

cura, conforme NBR 5731(1). E deverão ser apresentados a CONTRATANTE assim que ensaiados.

As bombas são equipamentos de extrema importância para a construção civil. Tanto para grandes

quanto para pequenas obras. Elas imprimem mais velocidade à concretagem, diminuem a quantidade

de mão de obra, facilitam a aplicação e permitem um melhor acabamento, devido à maior plasticidade

do concreto. Estas, específicas, são montadas sobre o chassi de um caminhão ou também poderão ser

do tipo rebocável.

A bomba lança deverá ser montada sobre o chassi de um caminhão, cujo nome (lança) se deve ao fato

dela possuir um mastro distribuidor, acoplado ao equipamento. Ele é articulado e possui três ou mais

partes (braços), conforme o comprimento total da lança.

A bomba estacionária são de equipamentos sem o mastro distribuidor, mas que podem ter o mesmo

desempenho de uma Bomba Lança em temos de velocidade e potência de bombeamento. Estas são

rebocadas até a obra e necessitam da montagem de tubulação (normalmente de 5") até o local de

descarga.

As locações de bombas de lançamento deverão estar inclusos com o deslocamento até o local,

considerando ainda um custo para até 20,00m^ de bombeamento, conforme orçamentos do mercado da

região.

PREÇO DE REFERENCIA ESTIMADO

A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 400.989,00 (Ouatrocentos mil,

novecentos e oitenta e nove reais). Por se tratar de aquisição de materiais cuja necessidade dar-se-á de

forma variada e parcelada, a quantidade se perfaz de maneira estimativa, pois, a natureza do objeto não

permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

7. PROPOSTA DE PREÇO
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Foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço médio a ser utilizado no edital como forma

de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná;

Compras Governamentais (http:/M'ww.comprasnet.gov.br/seguro/loginFortal.asp') na plataforma do

Banco de Preços (https.VAvww. bcmcodeprecos. com. hr/Cotacoes). e também em editais de prefeituras,

obtendo a média que será utilizada no processo licitatório através de orçamentos de empresas físicas

especializadas no ramo onde demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim, não há

evidência que a futura contratação causará prejuízos ao erário municipal.

LOCAL DE ENTREGA E RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

As aquisições serão efetuadas de acordo com £ demanda e nos endereços a serem determinados pelas

Secretarias solicitantes, conforme requisição de; compra. Cabendo ao Secretário a responsabilidade pela

executados e sua eficiência.

DA FORMA DE RECEBIMENTO

Definitivamente, após a verificação da confoijmidade com as especificações constantes do Edital e da
Proposta, e sua conseqüente aceitação. Os servidos deverão ser executados em locais especificados pela

CONTRATANTE no pedido.

Os serviços e materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência e na Proposta. ^

Sempre que houver dúvida na execução, deverá ser pedido uma orientação de um responsável técnico

da CONTRATANTE. Não serão aceitos serviços com especificações fora de norma e diferente das

exigências.

O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

decorrentes da incorreta execução do contrato.

O serviço deverá ser entregue em conformidade com o contrato e nota de Empenho, Termo de

Referência e os temos do Edital relacionado;

O serviço será solicitado, e não serão tolerados^ atrasos sem justificativa prévia;
A entrega do serviço contratado deverá ser [efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE, em

conformidade com as condições constantes deste Edital e seus anexos, obedecerem as normas e padrões,

atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código

de Defesa do Consumidor, e demais normas e legislação pertinente e em vigência;
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9.8 Os serviços, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis ao objeto desta natureza, ficado desde

já estabelecido que só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelos responsáveis do recebimento,

e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, tendo que ser os materiais recolhidos

pelo executor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 02

(dois) dias corridos; Os materiais deverão ser devolvidos a CONTRATANTE;

9.9 0(s) serviço(s) deste termo deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal(is) distintas, ou

seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital de registro, o bem, o valor

unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega dos serviços prestados, com endereçamentos

condizentes aos serviços prestados.

9.10 Conforme a ABNT NBR 5738:2015 e a ABNT NBR 5739:2018, a contratada deverá proceder

amostragem do concreto utilizado a cada 50m^ e/ou total de volume de diferença utilizado. Os mesmos

deverão ter moldagem de 4 corpos de prova, para verificação da resistência compressão simples aos 3 e

28 dias de cura, conforme NBR 5731(1). E deverão ser apresentados a CONTRATANTE assim que

ensaiados.

9.11 O prazo de execução do serviço é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado;

9.12 Os locais de execução serão em diversos locais no Município de Bandeirantes-PR, conforme solicitações

da CONTRATANTE;

9.13 Horário de execução: Segunda à sexta-feira, no horário entre 07:30h às ll:30h e 13:00h às 17:00h, ou

conforme liberação e orientação da CONTRATANTE;

9.14 O serviço será recebido da seguinte forma:

^  9.14.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com as

especificações;

9.14.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade de serviço e conseqüente

aceitação nos termos constantes da nota de empenho e demais documentação exigida em

contrato.

9.15 O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro

das penalidades previstas em Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada

durante o uso, dentro do prazo de execução do serviço fornecido;

9.14.2

10. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 Responsável pelo recebimento: O Sr. Oswaldo Afonso Martins Rockenbach, Secretário Municipal de

Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.
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11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1 Em até 12 (doze) meses após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado.

12. PRAZO DE PAGAMENTO I

12.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo o

pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida para a Prefeitura

Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante aos serviços,^

acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de acordo com

o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do responsável pela

solicitação dos serviços prestados, indicado pel^ Contratante.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

E-MAIL.

OBJETO: AQUISIÇÃO CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO
E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VLR

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA MÁXIMO
VLR MÁXIMO

UNITÁRIO
TOTAL

Concreto usinado FCK - 20MPa -

M^ inclusive corpos de prova - Exclusivo
para empresas ME, EPP e MEL
Concreto extrusado FCK - 15MPa -

M^ inclusive corpos de prova - Aberto para
todas as empresas
Concreto usinado FCK - 25MPa -

M^ inclusive corpos de prova. Aberto para
todas as empresas
Locação de caminhão bomba lança -

UND até 20,00m3 - incluso descolamento.
Aberto para todas as empresas
Locação de caminhão bomba
estacionária - até 20,00m3 - incluso
descolamento. Aberto para todas as
empresas

TOTAL DO.S ITENS

513,17 76.975,50

591,09 88.663,50

549,00 82.350,00

3.700,00 111.000,00

1.400,00 42.000,00

400.989,00

Valor total:

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances na plataforma, estão incluídos todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; b Município de Bandeirantes-PR não admitirá
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante
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sobre os preços cotados; •

Prazo de validade da proposta é de: (mínimo 9P) dias.,contados da data de abertura da licitação

Local/data
i
I

Representante legal

Rg-
CPF.

Cargo

caso de discorância entre as especificações dos itens deste edital

e as descritas na plataforma do compras governamentais, ^

prevalecerão as contidas no edital"
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Eletrônico n° _24/2023- PMB
Processo administrativo n° 63/2023- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

2) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento licitatórios,
que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital _24/2023 - PMB,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s), em função de
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico N° _24/2023-PMB, realizado pelo Município de
Bandeirantes, Estado do Paraná.

3) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

4) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:
(  ) microempresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno porte (EPP), ou
(  ) micro empreendedor individual (MEI), ou
(  ) demais

5) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais dispositivos da Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:
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E-mail: I

Telefone: ( )

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portãdor(a) do CPF/MF sob
n.° , e do RG. sob n° - expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do , residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° _24/2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.

Cargo:

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-45125 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTOS

ESTADO DO PARANÁ (7l

ANEXO IV
i

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° /2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2023- PMB

CONTRATO DE (AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA :

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. , brasileiro, , residente e domiciliado nesta
cidade Bandeirantes PR, na Rua n° , portador da Cédula de Identidade RG n° ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de
um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade Estado de(o)

, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° ,
neste ato representada por seu , o Sr , portador(a) da Cédula de Identidade
RG n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada
CONTRAT AP A, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de (Aquisição de Produtos/Prestação de Serviços),
em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n° 24/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO CONCRETO USINADO FCK-20MPA,
FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E
BOMBA estacionaria DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme ANEXO I — Termo de Referência, ANEXO II —
Proposta de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n° 24/2023, devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em _/_/2023.

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações
contratuais são as constantes no Edital e seus Anexos, os quais são parte integrante deste contrato
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independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA ̂  1

§1° O pagamento decorrente do
de Bandeirantes-Pr;

objeto desta licitação correrá à conta dos recursos próprios do município

SECRETARIA

Administração

Obras e Serviços
Urbanos

DESPESA

FONTE

23-000

23-511

27-000

198-000

200-000

205-000

206-000

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

0200304122040520123390300000

0200304122040520123390390000

0600115452042150403390300000

0600115452042150403390390000

0600215452042420423390300000

600215452042420423390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

CLAUSULAÍTERCEIRA-DO VALOR CONTRATUMÂ

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de
R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a (entrega dos itens/prestação de
Serviços), conforme descrito abaixo:

VT lí VT R
DESCRIÇÃO DO ITEM .

UNITÁRIO TOTAL
ITEM

TOTAL

ÇLAUSULA OIT AR TA nn

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas. !

^CLÁUSULA quinta-DOSREAJUS

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa do
CONTRATANTE, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
superveniente que eleve os preços, desde que qbservadas as disposições contidas no art. 65, II, d da Lei
n° 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tomar superior aj) preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços contratados aos
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valores praticados pelo mercado.

§3° A CONTRATADA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão da
CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE a análise e deliberação a respeito do pedido.

§5° Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-fmanceiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA continuará obrigada
a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLA L SI LA SEXTA - DÁ EXECl ÇA O E VíGEXCE

§ 1° O período de EXECUÇÃO do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° O período de VIGÊNCIA do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato de fornecimento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57,
inciso II da Lei de Licitações.

§3° Caso seja o contrato prorrogado e, sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLA USULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

§1° O prazo de entrega é de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, após solicitação e apresentação de nota de
empenho.

§2° Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do CONTRATANTE, nos
casos previstos em lei, especialmente quando:
a) por atos do CONTRA TANTE que interfiram no prazo de entrega;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE,

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

§3° Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
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contrato e contratar o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação,
pleito ou reclamação.

§6° O LOCAL DE ENTREGA SERÁ EM LOCAIS INFORMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA,
sendo que deverá se dar entre: Segunda a sexta-feira, no horário entre 08h00 às 1 lh30 e 13:00 às 17:00
horas. (Informações/dúvidas falar com Sr^. hjíelci/Michele, através do telefone (43) 3542-7617 -
Secretaria de Educação e Cultura).

"CLÁUSULA OITA VA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: „

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na entrega do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse --
fim. !

I

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela entrega do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato.

I

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fie*^
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entrejas especificações pré-fixadas e o objeto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o objeto que a CONTRATADA entregar fora das especificações exigidas em edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^■iaíHin:--Wi t~t( > 'Tt.í . T Í I . UilMJHb-U— ..■r *^^3
§1° Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais

documentos pertinentes;

§2° Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
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§3° Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribimal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLAUSULA DÉCIMA - DA SEGURANÇA DA ENTREGA E DA RESPONSABILIDADE
CIVIL DA CONTRATADA ,

§1° A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a
TERCEIROS decorrentes da entrega do objeto ora contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Contrato.

§2° Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRA TANTE de quaisquer
obrigações, aplicando-se no caso conCONCRETO EXTUSADO uma das formas de intervenção de
terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC), se
for o caso.

§3° A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se
responsabilize direta e integralmente pela plena e total entrega do objeto contratado, sob pena de incorrer
em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

§4° CONTRA TADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos produtos ou morais
(art. 932, III, Código Civil), não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizado por eles a nenhum
título.

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao
CONTRA TANTE ou a TERCEIROS, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de
seus empregados ou prepostos.

CLA USULA DÉCIMA SEGUNDA - M CESSA O DO CONTRA l

§1° A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA TERl DA FRAUDE E DÀ
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§1° As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, beim como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado dpve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo d^<^
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou splicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o

conhecimento de representantes ou prepostos jdo órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar] causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exereício do direito de o org^ismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o llocal de execução do contrato e todos os documentos,
contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
I
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injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o eertame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei
8666/93.

§2° Fica facultado ao CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá
ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, apliear à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrêneia de fato em

desacordocom o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma
vez comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplieada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRA TANTE,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita ás penalidades tratadas
na condição anterior:

a) Pelo fornecimento de produtos em desconformidade com o especificado neste edital;
b) Pelo descumprimento dos prazos e eondições previstos neste Pregão;
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRA TANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRA TADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertêneia e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, e declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

§ 13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do
prazo estabelecido caracteriza o descumprirhento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula décima terceir^ deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas cancomitantemente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na
situação fática ocorrida.

CLAUSULA DECLMA QUINTA - DA RESCISÃO ''' ^
§ 1 ° Pelo CONTRATANTE'. Se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação

judicial, sem direito de indenização de qualquerj espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
e) Dissolução da sociedade da CONTRATAeIa;
f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a

execução do contrato;
g) Ocorrência da caso fortuito ou força maicjr, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à

execução do contrato; j
h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
i) Em qualquer hipótese de inexecução totalj ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado; ^

§2° Pela CONTRATADA-.
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

b) Quando comprovada a ocoiTência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§3° A solicitação da CONTRATADA para cancelarhento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita
pelo CONTRATANTE, facultando-se a esta nesjse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

§4° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação dás demais providências legais cabíveis.

TlÃUSULADÉCIMA sexta - DA DOCUMENTAÇÃO CÕmRÃTUAU \
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§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os
seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

§1° Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do CONTRATANTE, nos termos e
possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITA VA - DAS CONDIÇÕES GERAIS I

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas
com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente da execução do objeto deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRA TADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGÉSIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

§1° Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do CONTRATANTE sendo
vv\\"\v.bandeirantes.pr. gov.br.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
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ANEXO V

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 63/2023- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO
EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE
CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Administração

Obras e Serviços
Urbanos

DESPESA

FONTE

23-000

23-511

27-000

27-511

198-000

200-000

205-000

206-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200304122040520123390300000

0200304122040520123390390000

0600115452042150403390300000

0600115452042150403390390000

0600215452042420423390300000

600215452042420423390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: De 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 - PMB

(Com cota exclusiva de participação para empresas ME, EPP e MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 10/05/2023ás
08h30min, no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br, a
licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CONCONCRETO
EXTUSADO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTUSADO E
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA TRANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE
CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR. A retirada do edil ' poderá ser feita nos sítios eletrônicos:
https://www.gov.br/coinpras/pt-br e ou w .v vV.bandeirantes.pr.gov.br e também no
departamento de Licitações da Prefeitura.

Bandeirantes-PR, 18 de abril de 2023

Rafael(FlEá^ue Enéias Marinho
Secretam^ de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 - PMB

(Com cota exclusiva de participação para empresas ME. EPP e MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 10/05/2023ás
08h30min, no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/comDras/pt-br. a
licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-
20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá
ser feita nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e ou

wwvv.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura.

Bandeirantes-PR, 18 de abril de 2023

Rafael Henrique Enéias Marinho
Secretário de Administração

Ruii Frei Rafael [Pmrier n° 1457 -CEP R6.360-Ü0Ü - e-inuil: divisaogeralâ^bandeírantes.pr.üov.br — Tet; (4.V) 3542-4525 - Fiu .3542-3322 e CNPJ 76.2.35.75.3/0001-43
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18/04/2023 16;28 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
Cf-r Ai CO 1 »A.V.."*

Detalhes processo licitatório
-Informações Gerais — —^

Entidade Executora ( MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano' : 2023

licitação/dispertsa/inexigibiiidade* i 24

Modaiidade* i pregão

Número edital/processo* i 53/2023

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito"

Instituição Financeira ;

Contrato de Empréstimo:

Descrição Resumida do Qtqeto* AQUISIÇÃO CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO
EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA lANÇA E BOMBA ESTACIONÂRIA
DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDACES DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* j 0200304122040520123390300000

Preço máximo/Referência de preço - i 400.989,00
R$* ̂

Data de Lançamento do Edital i 18/04/2023

Data da Abertura das Propostas i 10/05/2023

NOVA Data da Atiertura das Propostas i

Data Registro

Data Registro

18/04/2023

Data de Lançamento do Edital I

Data da Atiertura das Propostas I

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento I

CPF: 6553588970 fLoaoutl

V  Percentual de participação: j g^oo

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Municipai/aml/DetalhesProcessoCorTpra.aspx



96120 - ESTADO DO PARANÁ

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N<* 00024/2023-000

1 - Itens da Licitação

1 -

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 150 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Valor Total (R$): 76.975,50

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (150)

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada , Resistência: 15 Mpa

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Valor Total (R$): 88.663,50

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (150)

3 - Coit

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Tipo Concreto: Bombeável , Resistência: 25 Mpa

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 150 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Valor Total (R$): 82.350,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (150)

Descrição Detalhada: Locação de caminhão bomba lança - até 20,00m3 - incluso descolamento

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Total (R$): 111.000,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (30)

' .  ' ' '' j .

Descrição Detalhada: Locação de caminhão bomba estacionária - até 20,00m3 - incluso descolamento

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Total (R$): 42.000,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (30)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00024/2023-000 UASG 987445 18/04/2023 14:19 (1/1)
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I Balsa Nova I Bocaiúva do Sul

município de balsa nova - PARANA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1310/2023

O Poder Executivo do Município de Balsa Nova, Estado do Paraná, toma público,
para conhecimento dos interessados, que irá realizar licitação na modalidade Pregão
Eletrônico sob o n" 21/2023, para Aquisição de TVator Retroescavadeira, nos
termos estabelecidos no Edital e seus anexos.

Recebimento das Propostas: das OShOOmin. do dia 20W/2023 às 08hl5niin. do
dia 04/05/2023.

Abertura das Propostas; das 08hl6rain. do dia 04/05/2023 às 09h:00m)n. do dia
04/05/2023.

Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h01mm. do dia 04/05/2023
O edital estará disponível junto ao portal de transparência acessando o site
balsanova.pr.gov.br e no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.orq.

br- Demais infoimações poderão ser solicitados pelo endereço de e-mai! licitacao@
balsanova.pr.gav.br ou pregoeiro@baisano\a.pr.gov.br. Prefeitura Municipal de
Balsa NovaTR, Avenida Brasil, n.° 665 - Centro - Fone: (41) 3636-8013/8015.
Patrik Alves - Pregociro

39469/2023

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 26/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2717/2023 - SISTEMA REGISTRO

DE PREÇOS
O Poder Executivo do Município de Balsa Nova, Estado do Paraná, torna público,
pai-a conhecimento dos interessados, que irá realizar licitação na modalidade
Pregão Eletrônico sob o n® 26/2023, para Futura e eventual Contratação de empresa
especializada para a prestação de sei-viços de poda, corte, coleta e transporte de
material vegetal (galhos, tocos, toras, folhas, serragens etc.) de árvores e outros
resíduos em áreas públicas, e prestação de serviços com caminhão guindauto, nos
temios estabelecidos no Edital e seus anexos.

Recebimento das Propostas: das OShOOmin. do dia 20/04/2023 às 08hl5min. do
dia 04/05/2023.

Abertura das Propostas: das 08hl6min. do dia 04/05/2023 às 14h:00min. do dia
04/05/2023.

Inicio da Sessão da Disputa de Preços: 14h01min. do dia 04/05/2023.
O edital estará disponível junto ao portal de transparência acessando o site w\vw.
balsanova.pr.gov.br e no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Biasil wwv^.bll.org.
br. Demais informações poderão ser solicitados pelo endereço de e-mail licitacaoía'
balsanQva.pr.gQv.br ou pregoeirofS.balsanova.pr.gov.br. Prefeitura Municipal de
Balsa Nova/PR, Avenida Brasil, n." 665 - Centro - Fone: (,41) 3636-8013.^8015.
Patrik Alves. Pregoeiro

39633/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N" 03/2023

Objeto CILVMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
CLÍNICAS/HOSPITAIS VETERIN.ÁRJOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA DE CÃES E GATOS
(OVARIOSALPINGOIIISTERECTOMIA E ORQUIECTO\OA), AMBOS
OS SEXOS, INDEPENDENTES DE PESO, COM FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE MICROCIHP DE IDENTIFICAÇ.ÀO DO /VNIMAL
ESTERILIZADO E INSERÇÃO DOS DADOS NO PRO.TETO DE
CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO DE
BOCAIÚVA DO SUL.
Emissão: 18/04/2023.

ENTREGA EK3S EN\'ELOPES: até o dia 15 de maio de 2023 às 09:00 horas, no

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, na Rua Carlos

Alberto Ribeiro, 21, Centro, Bocaiúva do Sul - PR.

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis aos interessados iio Setor de Compras

e Licitações desta Prefeitura, e através da Internet pelo site da Prefeitura

Municipal de Bocaiúva do Sul no endereço eletrônico:

https://bocaiuvadosui.r)r.gov.br/licitacao/.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto

ao Setor de Licitações: E-mail: Iicitacao@bocaiuvadosül.pr.gov.br. Telefone:

(41) 3675-3950, Endereço: Rua Carlos Alberto Ribeiro, n° 21, Centro, Bocaiúva

do Sul - PR.

VIVIANE APARECIDA DE DEUS

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

39683/2023

I Bom Jesus do Sul

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO y
Pregão Eletrônico 31/2023 - Objeto: Contratação de empresa para realização
de transporte escolar. O Município de Bom Jesus do Sul toma público que o
Pregão Elenônico n" 31/2023 com data de abertura para o dia 20/04/2023, está
CANCELADO. Bom Jesus do Sul - PR, 13 de abril de 2023.

HELIO JOSE SURDI - Prefeito Municipal
39520/2023

I Bom Sucesso do Sul

I Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 58/2023 - UASG 98744S

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 08 de
maio de 2023, às OSlGOmin, na plataforma do Compras Governamentais - hltps;//
www.gov.br/coinpras/pt-br. Registro de Preços na modalidíide de Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item, que tem por objeto CONTRATAÇÃO EMPRES.A
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO,
TENDA, BANHEIRO QUÍMICO, CAMARIM E GRADIL PARA ATENDER
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR
A retirada do edital poderá ser feita no departamento de Licitações ou no sítio
eletrônico da Prefeitura > www.bandeiraQtes.pr.gov.br > ou ainda, pela plataforma
do Compras Govemameutíüs, a partii- de 18 de abril de 2023.

Bandeirantes, 18 de abril de 2023.

R.AFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 - PMB

(Coro cola exclusiva de participação nara empresas ME. EPP e MEIl
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
10/05/2023 às 08h30min, no portal de compras do governo federal httDs://www.
gov.br/compras/pt-br. a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO
DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA
ESTAC10N.ÁR1A DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO município DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita
nos sítios eletrônicos: https://www.pov.br/conipras/pt-br e ou www.bandeirantes.
pr.gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura.

Bandeii antes-PR, 18 de abril de 2023
Rafael Henrique Enéias Marinho

Secretário de .Administração

39771/2023

município DE BOM SUCESSO DO SUL - PR

EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
REF: TOMADA DE PREÇOS N" 01/2023 - Processo liciíatórío 32/2023

A Corai.ssão Permanente de Licitação comunica aos iuteressados na execução

de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares eni CBUQ com área de
16.557,29 dF para a Avenida Padre Ivo Zolettt, com recursos provenientes
do Convênio n" 107/2023-SECID- PARANACIDADE, o qual é objeto da
Tomada de Preços n° 01/2023, que após a análise e verificação da documentação

JUZÃO SOCIAL/ CNPJ SITUAÇÃO

F. ZANCANARO

TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ: 05,461.328/0001-29

HABILITADA

Anós a análise e verificação da nronosta e DÍanilhas. A CL.ASSIFICACÃO

deu-se da seguinte forma:

COLOC

AÇÃO
EMPRESA/CNPJ

VALOR GLOBAL (RS)

1"

COLO

CADA

(Vence

dora)

F. Z.\NCANARO

TERRAPLENAGEM

LTDA

CNPJ: 05.461.328/0001-29

R$ 1.631.336,69
(Um MilJiâo e Seiscentos e Trinta e
Um Mil c Trezentos e Trinta e Seis

Reais e Sessenta c No\"e Centavos).

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
publicação deste editai de habilitação e classificação final, a comissão de
licitação dará vistas ao respectivo processo licitaiório, a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para Interposiçào de recuiso. Expirado o
prazo recursal, o processo será encaminhado para o setor jurídico para emissão
de parecer e posteriormente encaminhado à autoridade superior para
homologação e adjudicação.

BOM SUCESSO DO SUL, 18 de Abril de 2023.

PRESIDENTE DA COMISSÃO: JOSIANE FOLLE

Membros da comissão: Andreia Zanella

Dieckson Alan de Lima

Andcrson Ivan Lachman - Suplente
Fabiana Magali Novadzki - Suplente

39504/2023
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXI6IBILIDADE NS 5/2023

Comunicamos que o EDITAL DE CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.^
005/2023 que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA DO
TIPO "CASAS DE APOIO" COM SEDE NA CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ - CURITIBA -
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM ESPECIALIZADA, COM ATENDIMENTO 24
HORAS. AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE MUNICIPAL EM TRATAMENTO FORA
00 DOMICÍLIO (TFD), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Foi
reaberto. Os interessados deverão encaminhar os documentos por meio do seguinte link:
https;//arapongas.atende.net/autoatendimento/servicos/e-credenciamento-de-
participantes, no período de 25/04/2023 até 25/04/2024. O respectivo edital poderá ser
obtido na Prefeitura Municipal de Arapongas ou no endereço eletrônico
www.arapongas.pr.gov.br. Informações pelo telefone (043) 3902-1255.

Arapongas, 20 de abril de 2023.
ADENILSON DO CARMO SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEÍRANTES

AVISOS DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 23/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 58/2023 - UASG 9S744S
O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 08

de maio de 2023, às 08h30mín, na plataforma do Compras Governamentais -
https;//www.gov.br/compras/pt-br, Registro de Preços na modalidade de Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem por objeto CONTRATAÇÃO EMPRESA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, TENDA. BANHEIRO
QUÍMICO. CAMARIM E GRADIL PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR. A retirada do edital poderá ser feita no departamento de Licitações
ou no sítio eletrônico da Prefeitura > www.bandeirantes.pr.gov.br > ou ainda, pela
plataforma do Compras Governamentais, a partir de 18 de abril de 2023.

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 - PMB

(Com cota exclusiva de participação para empresas ME, EPP e ME!)
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia

10/05/2023 às 08h30min, no portal de compras do governo federal
https;//www.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO £
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital

poderá ser feita nos sítios eletrônicos; http5://www.gov.br/compras/pt-br e ou
www.bandeir3ntes.pr.g0v.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura.

Bandeirantes, 18 de abril de 2023.
RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO

Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Ne 3/2023 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
13/06/2023 às 08h:30min, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS, ENTRADA PARA O BAIRRO JüCA BATISTA VIA PEROBINHA, CONFORME CONVÊNIO
NA PLATAFORMA MAIS BRASIL - TRANSFEREGOV.BR SOB O NS 908733/2020, PARA
ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTUA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada
do edital poderá ser feita no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n9 1457, Centro, ou pelo sítio eletrônico
www.bandejrantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e
proposta poderá ser feita até as 08h:20min do dia 13/06/2023 no Setor de Protocolo desta
prefeitura.

Bandeirantes-PR, 19 de abril de 2023.
RAFAEL HENRIQUE ENEIAS MARINHO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS PR43/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos

interessados que com base na Lei Federal 10.520/02 de 2002, Lei 8.666, de 1993, Lei
Complementar n® 123, de 2006, Lei complementar Federal 147, de 2014, Decreto Federal
10.024 de 2019 e demais legislações aplicáveis, fará realizar Licitação na Modalidade
Pregão conforme descrito abaixo:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS
LUBRIFICANTES, FILTROS E DEMAIS PRODUTOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS. CAMINHÕES,
MÁQUINAS PESADAS E TRATORES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA.

2. VALOR DA LICITAÇÃO; RS 897.097,00 (oitocentos e noventa e sete mil e
noventa e sete reais}.

3. DATA DE ABERTURA: dia 05/05/2023, às 08:00 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: www.ilcitanet.com.br.

O Edital e Anexos estarão disponíveis na plataforma de licitações no endereço
www.iicitanet.com.br.

GELSON MAFFI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO N» 31/2023

CONTRATO NS 31/2023 • PREGÃO NS 25/2023
OBJETO: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
CONTRATADO: ECS COMERCIO DE VEÍCULOS R EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.206.867/0001-00
VALOR; R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais)
VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS.
ANTONIO LUIZ GUSSO

Prefeito

Este documento pode ser verificedo no endereço etetrôntco

hnp://v/MriM.[n.gov.far/aiitenticldade.htm1, pek> cúdlgo 0530Z033042400233

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

AVISO OE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 52/2023

Exclusivo ME E EPP .

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICOS - LIMAS CEO.
ABERTURA 05/05/2023 08:30h e DISPUTA 05/05/2023 09:00h.
Autorização: Maurício Roberto Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; Os interessados poderão retirar o edital na Av. Padre
Natal Pígatto, 92S, bloco 07, no horário de expediente ou peto site campoiargo.atende.net
aba de Licitações ou www.licitacoes-e.com.br

LUCIANO ERICO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 53/2023

OBiETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE USO GERAL - com lotes
exclusivos ME e EPP.

ABERTURA: 05/05/2023 08h30h. DISPUTA: 05/05/2023 OShOO.
AUTORIZAÇÃO: Maurício R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo / PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na Av. Padre
Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horário de expediente, pelo site
https://campolargo.atende.net/ ou www.licitacoes-e.com.br (ID 998075).

JORGE MERIDA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 42/2023

Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviços de Sonorização e Iluminação
para atendimento das necessidades das Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de
Colombo, durante a realização de palestras, cursos, festivais culturais, prestação de contas
a comunidade e aos demais eventos que poderão ser realizados pela Prefeitura Municipal
de Colombo no período de 12 (doze) meses.
Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 25 de abril de 2023 até às 08:00 horas
do dia 09 de maio de 2023.

início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 09 de maio de 2023. (Horário
de Brasília).
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identiftcado no link
(bllcompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no editai.
Critério de Julgamento: Menor Preço "Por Lote".
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da
Administração, sito a Rua XV de Novembro N^. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (041) 3656-8002 ou 3656-8138 ou pelo site: www.coiombo.pr.gov.br

Colombo, 20 de abril de 2023.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 6/2023

Objeto: Credenciamento de instituições para realização de serviços socíoassistencíaís de
proteção social especial de acolhimento institucional, destinado a contratação de vagas
para acolhimento de crianças e adolescentes, adultos, pessoas com deficiência, idosos nas
modalidades de abrigo institucional e/ou casa lar, que compõem a política de atendimento
da assistência social.

Data: de 24 de abril de 2023 até 25 de maio de 2023.
Horário; Segunda-feira à Sexta-Feíra, das OShOOmtn às 12h00mln e das IBhOOmin às
17h00min.

Local do Credenciamento: Coordenação de Protocolo da Prefeitura Municipal sito a Rua XV
de Novembro, 105, Centro.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8085 ou pelo e-mail: licitação@colombo.pr.gov.br.

Colombo, 20 de abril de 2023.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 95/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas^ atribuições legais, com base no princípio da autotutela, retifica a
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n® 95/2022, o qual tem como objeto a "Aquisição de
materiais de limpeza com finalidade de suprir as necessidades das secretarias municipais,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração". RETIFICA-SE a
Homologação do Pregão Eletrônico n» 95/2022, publicada no día 13 (treze) de março de
2023 na Edição n* 046/2023, pág. 10 e 11. do Diário Oficial do Município. Onde se lé -
AMARALINA DE ASSIS MEIRELES 70112178430, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ns
26.403.354/0001-70, vencedora do item: 61, com valor total R$ 38.998,25 (trinta e oito ml!
e novecentos e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos). Leia-se - AMARALINA DE
ASSIS MEIRELES 70112178430, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ns 26.403.354/0001-
70, a empresa pediu desclassificação por se tratar de cotação errada.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de abril de 2023.
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

AVIOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 19/2023

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, EsUdo do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nfi 19/2023, o qual tem
como objeto o "Aquisição de 1 (um) Veículo Sedan - Fabricação/Modelo 2022/2022 -
O (zero) KM, através do Convênio (SAM 7S): Secretaria de Estado das Cidades -

Serviço Social Autônomo - PARANACIDADE e contrapartida Municipal, para atender as
necessidades da Secretaria de Obras Públicas.", e ADJUDICA o objeto em favor da
empresa GLOBO PLANALTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica Inscrita no
CNPJ sob o n2 83.227.421/0001-87, vencedora do item 01, com valor total de R$
92.000,00 (noventa e dois mil reais); O processo atendeu a legislação pertinente em
toda sua tramitação, conforme Parecer n2 207/2023 da Procuradoria Geral do
Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de abril de 2023.
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

Duumento assinado dígítalmente conforme MP nS 2.200-2 de 24/08/2001. ICP
que institui a ínfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: BANDMIX CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

CNPJ: 81.434.557/0001-32

ENDEREÇO COMPLETO: RUA THEODORO BONFANT. N" 50 - JARDIM UNIÃO
BANDEIRANTES -PR

E-MAIL. BANDMlXCONCRETO@GMAlL.COM

OBJE TO: AQlilSiÇ.ÃO CONCRETO USINADO FCK-20MPA. FCK-25MPA. CONCRETO EXTRUSADO
L lOCAÇÃO Dl CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA

/^A TENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR

N" QTD;
:

mn DESC RIÇÃO DO PRODIT O MARCA

VLR

.MÁXIMO
UNITÁRIO

VLR MÁXIMO
TOTAL

1 150 M-'

Concreto usinado FCK - 2üMPa -

inclusive corpos de prova. 493,00 73.950.00

2 150 M'

Concreto extrusado FCK - ISMPa -

inclusive coipos de prova. 580,00 87.000.00

3 150 M-'

Concreto usinado FCK - 25MPa -

inclusive corpos de prova. 520,00 78.000.00

4 30 i LND
;

Locação de caminhão bomba lança
: ate 20.UOm3 - ittcluso descolamento. 3,700.00 ! 1 1.000.00

5 30

i
ÜND

^  1 ocação de caminhão bomba
1 cstacionária - até 2ü,00m3 -- incluso

i descolamento.
i

1.400,00 42.000.00

rOTAL DOS 11ENS 391.950,00

Valor total: RS 391.950.00 (Trezentos e noventa e um mil e novecentos e cinqüenta reais).

Declara, expre.ssa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vierem a ser oíêrtados através de lances na plataforma, estão incluídos todos os
encargos trabalhistas, previdencíários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
uKÍi.spensáveis a perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-PR não admitirá
qualquer alegação posterior ijuc vise ao res-sarcimento de custos não considerados na propo.sta feita pelo licitante
sobre os preços coukíos;



A quantidade mínima estabelecida por entrega é de (5 M^) cinco metros cúbicos;

Prazo de validade da proposta é de; (mínimc! 90) dias, contados da data de abertura da

Bandeirantes, 05 de Maio de 2023

ão.

Rcpresentanic^gítly
iiíiía

'f.506.054-9

CPF: 281.855.449-72

Cargo: Empresário

Representante legal
Patrícia Trabaquini Oliveira
Rg: 7.993.242-6
CPF; 040.534.109-16

Cargo: Empresária



PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Eletrônico n" _24/2023-"F'MB
Processo administrativo n® 63/2023- PMB

PROTEN VIGA LIDA

CNPJ: 36.146.185/0001-94

lE: 90838648-58

RODOVIA BR 153, KM 17 - JACAREZINHO PR

Apresentamos e subtemos nossa proposta de preços à apreciação de vossas

senhorias, referente ao pregão eletrônico n° 024/2023, para AQUISIÇÃO CONCRETO

USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE

CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme

especificações constantes do Anexo Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VL UNIT. VL. TOTAL MARCA

1

CONCRETO USINADO

FCK-20MPa-

INCLUSIVE CORPOS

DE PROVAS

150 513,17 76.975,50
PROTEN

VIGA

2

CONCRETO USINADO

FCK-25MPa-

INCLUSIVE CORPOS

DE PROVAS

150 549,00 82.350,00
PROTEN

VIGA

5

LOCAÇAO DE
CAMINHÃO BOMBA

estacionaria-ATÉ
20,00M3-INCLUSO
DESCOLAMENTO

30 UN 1.400,00 42.000,00
PROTEN

VIGA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 201.325,50 (duzentos e um mil e trezentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta centavos).

Informamos que todos os produtos cotados são de fabricação própria, marca
"PROTENVIGA".

Prazo de validade da proposta: 90 (sessenta) dias.

43 3525-4045 I CEP: 86400-000

CNPJ: 36.146.185/0001-94 I Rodovia BR 153, KM 17 - Jacarezlnho / Paraná



Prazo de entrega: conforme edital.

Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a

ser ofertados através de lances, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos,

além do lucro, todas as despesas e custos, como transporteou frete, tributos de qualquer

natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o

fornecimento do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na

presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termosdeste Edital.

Declaramos que estamos cientes e que concordamos com todas as disposições do

presente certame.

Assinado deforma

PROTEN VIGA digital por PROTEN

LTDA:361461 LTDA:36146185000

85000194

194

Dados: 2023.05.09

15:01:57-03'00'

PROTEN VIGA

CNPJ: 36.146.185/0001-94

ANDREIA CRISTINA MENDES

RG.: 7.704.253-9/ CPF.; 025.489.549-27

SÓCIA ADMINISTRADORA

Jacarezinho - PR, 09 de maio de 2023.

36.146.185/0001-94

PROTEN VIGA LTDA

Rodovia BR 153 km 17, S/N,
Chácara Paraíso, CEP: 86400.000

Jacarezinho - PR

43 3525-4045 1 CEP: 86400-000

CNPJ: 36.146.185/0001-94 I Rodovia BR 153, KM 17 - Jacarezinho / Paraná
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -S\C^

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 81.434.557/0001-32
Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Atividade Econômica Principal:

2330-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA
CONSTRUÇÃO

Endereço:

RUA THEODORO BONFANT, 50 - JARDIM UNIÃO - Bandeirantes / Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 10/05/2023 10:54 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815
Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 270.000,00 Data de Abertura da Empresa: 11/07/1989
CNAE Primário: 2330-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA

PARA CONSTRUÇÃO

CNAE Secundário 1: 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

Dados para Contato
CEP: 86.360-000

Endereço: RUA THEODORO BONFANT, 50 - JARDIM UNIÃO

Município / UF: Bandeirantes / Paraná

Telefone: (43) 35424848

E-mail: BANDMIXCONCRETO@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
CPF: 281.855.449-72

Nome: GILMAR DA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 281.855.449-72

Nome: GILMAR DA SILVA

E-mail: gilmarbotafora@hotmail.com

Emitido em: 10/05/2023 10:55 1 de 2
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 281.855.449-72 Participação Societária: 33,33%
Nome: GILMAR DA SILVA

Número do Documento: 15060549 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 21/05/2009 Data de Nascimento: 20/11/1957
Filiação Materna: ANA JOAQUINA CAMPOS DA SILVA
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 86.360-000

Endereço: RUA GUILHERME SACKS, 350 - JD UNlAO
Município / UF: Bandeirantes / Paraná
Telefone: (43) 35424848

E-mail: gilmarbotafora@hotmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 040.534.109-16 Participação Societária: 66,67%

Nome: PATRÍCIA TRABAQUINI OLIVEIRA

Número do Documento: 79932426 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 06/03/2014 Data de Nascimento: 10/12/1982
Filiação Materna: MARIA APARECIDA QUAGLIO TRABAQUINI
Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 052.219.549-07
Nome: PAULO LEANDRO NICACIO DE OLIVEIRA

Carteira de Identidade: 85113160 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 14/09/1988

CEP: 86.380-000

Endereço: RUA ERMINIO GOZZl, 40 - CASA - JARDIM BELA VISTA
Município / UF: Andirá / Paraná

Telefone: (43) 99566691

E-mail: bandmixconcreto@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais

5610 - MATERIAIS DE ORIGEM MINERAL PARA CONSTRUÇÃO, A GRANEL

Emitido em: 10/05/2023 10:55 2 de 2
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO
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■ CONTRATO SOCIAL FOR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 1

BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA '• ME ■■ ..

CNFJ 81.434.557/0001-32

GILMAR DA SILVA, brasileiro, natural de Cambará - PR, divorciado, inscrito no CPF sob
n°. 281.855.449-72, portador da Cédula de Identidade RG tf. 1.506.054-9 SSP/PR, residente
e domiciliado à Rua Guilherme Saches, n". 350. centro, município de Bandeirantes, Estado
do Paraná. CEP 86.360-000, Empresário, com sede a Rua Theodoro Bonfant, n®.50, Jardim
União, CEP 86.360-000, Bandeirantes - PR, inscrito na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE 41103338989 e no CNFJ 81.434.557/0001-32, fazendo uso do que
permite o $ 3°, do artigo 968, da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10,
da Lei Complementar n° 128, de 19.12.2008, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu como sócias
ANA CAROLINA ZANONÍ DEMARCHl, brasileira, casada sob, o, regime de Comunhão
Parcial de Bens, Empresária, inscrita no, CPF sob o tf. 017.556.449-30. portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 6.783.589-1 SESP.TR, residente e domiciliada à Rua Pará, n°. 20,

^  centro, município de Andirá, Estado do Paraná, CEP; 86.380-000 e ELIZABETH
CLOTILDE DEMARCHl, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Universal de
Bens, Empresária, inscrita no CPF sob o n°. 114.827.568-11, portadora da Cédula de
Identidade RG tf. 1.635.467-0 SSP/SP, residente e domiciliada à Rua Vespasiano, n". 445,
Apto. 164, Lapa, município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05.044-050, passando
a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIM1T.4DA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigara mutuamente todos os sócios:

EA sociedade girará sob o nome empresarial BANDMIX - CONCRETOS E ARG.AMASSA
LTDA - ME e terá sede e domicílio na Rua Theodoro Bonfant, tf. 50, Jardim União,

Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000.

2® O Capital Social será de R$270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em 270.000
(duzentas e setenta mil) quotas, de R$1,00 (um real) cada uma, formado por moeda corrente do
País, sendo subscrito e integralizada neste ato pelos sócios, como segue:

GILMAR DA SILVA 90.000 QUOTAS R$ 90.000,00

"1 , ANA CAROLINA ZANONI DEMARCHl 90.000 QUOTAS R$ 90.000,00
'  ELIZABETH CLOTILDE DEMARCHl 90.000 QUOTAS R$ 90.000,00

TOTAIS 270.000 QUOTAS RS270.000,00

3® A sociedade terá por objeto social a Fabricação de Massa, de Argamassa Preparada para
Construção, de Concreto Usinado e de Reboco preparado para construção e o Transporte
Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipa! e
Interestadual

4® A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 1.989 e seu prazo de duração
é indeterminado.

5® As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 2

BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDAME . _

CNPJ 81,434.557/0001-32

6^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integraiização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

7^ A administração da sociedade caberá GILMAR DA SILVA, ANA CAROLINA
ZANONI DEMARCHI e ELIZABETE CLOTILDE DEMARCHI COm OS pcderes e
atribuições de sócios administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. Uso da Fiima sempre por dois
sócios.

8® Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.085,
CC/2002)

9® Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2®
e art. 1.078, CC/2002)

10® A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11^ Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12® Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em gue a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

13^ Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002)



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 3

BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA. LTDA - WE

CNPJ 81.434.557/0001-32

14® Fica efeito o foro de Bandeirantes - PR, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
(três) vias.

Bandeirantes - PR, 28 de maio de 2012.

GILMAám SILVA ANA CAROLINA ZANONI DEMARCHl

ELIZAsfe^^yh^LOTíLDE DEMARCHI

ti-

PROCOPÍO

SOBNCaíERO: 41207400974
Protocolo; 12/493157-0, DE 04/07/201^

I' BANDSIIX - COKCftETOS E ARGÃÍÍASSA
LTDR - KS

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

.!Íf3

<0-



BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LIDA

CNPJ Sl.434.557/0001-32

NIRE 41207400974

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

GILMAR DA SILVA, brasileiro, empresário, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG ns.
1.506.054-9, emitida pela SESP/PR, inscrito no CPF sob n®. 281.855.449-72, residente e domiciliado
à Rua TIradentes, na. 36, Jardim Vésper, Andirá - PR, CEP 86.380-000;
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patrícia TRABAQüINI oliveira, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascida em 10/12/1982, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG ns. 7.993.242-6-SESP
- PR e inscrita no CPF sob ns. 040.534.109-16, residente e domiciliada na Rua Ermínio Gozzí, 40,
Jardim Bela Vista, Andirá-PR, CEP 86.380-000.

ÚNICOS sócios da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de BANDIVIIX -
CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA, com sede a Rua Theodoro Bonfant, n?. 50, Jardim União, CEP
86-360-000, Bandeirantes ~ PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41207400974
em 24/07/2012 e inscrita no CNPJ 81.434.557/0001-32, tendo sua última alteração registrada em
15/12/2022, sob nS. 20228298156, resolvem proceder as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica destituído da administração da sociedade PAULO LEANDRO NICACIO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 11/12/1986,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG ns. 8.511.316-0 - SESP - PR e inscrito no CPF sob
nô. 052.219.549-07, residente e domiciliado na Rua Erminio Gozzi, 40, Jardim Bela Vista, Andirá-PR,

CEP 86,380-000.

CLAUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios GILMAR DA SILVA

e PATRÍCIA TRABAQÜINI OLIVEIRA, acima qualificados.

Parágrafo Primeiro: A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e
extrajudicíalmente, isoladamente por quaisquer um dos administradores, sendo-lhe vedado o uso
da denominação social em avais, abones, fianças e outras obrigações de mero favor, estranhos aos
interesses sociais. Nesta vedação não se Inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da
qual a sociedade participe, direta ou indiretamente, podendo, ainda, alienar, cauclonar ou onerar
bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques e renunciar a direitos quando do
interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, bem como
assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da
sociedade, seja público ou particular.

Parágrafo Segundo: É lícito aos administradores constituir procuradores, em nome da sociedade,
especificando nos Instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato,
exceto mandato judicial que poderá ser por prazo Indeterminado.

Parágrafo Terceiro: Todos os documentos, atos e contratos que envolvam responsabilidade para a

sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão de cheques, aceite e avais em títulos
cambiários, outorga de procurações em nome de sociedade, serão assinados Isoladamente pelos
administradores, e as deliberações serio de comum acordo.
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BANDMIX CONCRETOS E ARGAMASSA LIDA

CNPi 81.434.SS7/0001-32

NIRE 41207400974

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: Os Administradores ora nomeados declaram, sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade.

CLÁUSULA QUARTA; Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
sociedade não alcançadas pelo presente instrumentos permanecem em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única.

/' _ Bandeirantes-PR, 12 de janeiro de 2023.

SILVA patrícia TRABAQUINI OLIVEIRA

PAULO LEANDRO NICACIO DE OLIVEIRA

'A'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, REGINALDO TICIANEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 023939, registrado em 21/11/1985, inscrito

no CPF n° 23583223934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

23583223934

N° do Registro

023939

Nome

REGINALDO TICIANEL

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2023 11:43 SOB N' 20230231004.
pr PROTOCOLO: 230231004 DE 24/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302454858. CNPJ DA SEDE: 81434557000132.
NIRE: 41207400974. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/01/2023.
BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

S ECRETÁR10-GERAL

vn'W.enipresafacil .pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica suieito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Estado do Paraná ' 128
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 030318077-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.434.557/0001-32
Nome: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/08/2023 -"Tornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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Emitido via Internet Pública (27/04/2023 14:14:43)
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 05/05/2023 10h09mln

Número

1671

— Validade —

04/06/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

_ Nome / Razão Social

BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSAS LTDA - ME CNPJ: 81434557000132

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

.  Inscrição

Econômico: 6419 - Atividade principal: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Endereço: Rua RUA THEODORO BONFANT, 50 - Bairro JARDIM UNIÃO - CEP 86.360-000

_ Código de Controle

CWYCLT1ZNBME9IJ1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 05 de Maio de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP; 86360000 ♦ Fone:4335424525
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Poder Judiciário da Umao

I J iJf P I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
is e recuperações judiciais disponíveis até 27/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
:NPJ de:

falências e

e CPF/CNPJ de:

BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

81.434.557/0001-32

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indiyidualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CKlJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventáriós, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos crirninais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso il do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do seio digitai de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 27/04/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.KEN9.LX1 Z.E4QX.EP9Í.ZHN5
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 27/04/2023 14:00:47

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



"TT* I r\ Poder Judiciário da União
IJUr I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 27/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de;

BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

81.434.557/0001-32

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/04/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.KEN9.LX1Z.E4QX.EP9I.ZHN5
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 27/04/202314:00:47

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815

Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

01/10/2023

24/05/2023

06/11/2023

25/08/2023

04/06/2023

31/12/2023

Emitido em: 10/05/2023 11:08
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO
Ass:

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815
Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 10/05/2023 11:08
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ; 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815
Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 10/05/2023 11:08
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815
Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 10/05/2023 11:09
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor

CNPJ: 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815
Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 10/05/2023 11:09
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO

1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815

Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2024

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/10/2023

Código de Controle: A67BF1FD81E96148

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/05/2023

Código de Controle: 2023042501231732206106

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/11/2023

Código de Controle: 196172742023

Emitido em: 10/05/2023 10:57 1 de 1
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 81.434.557/0001-32 DUNS®: 903297815

Razão Social: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

Nome Fantasia: BANDMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9053801258

Inscrição Municipal: 6419

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/08/2023
Código de Controle: 03031807701

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/06/2023

Código de Controle: CWYCLT1ZNBME9IJ1

Emitido em: 10/05/2023 10:57 1 de 1
CPF: 023.000.589-60 Nome: JOSE MÁRCIO URBANO



05/05/2023, 09:59 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta

Data/Hora Host

CELEPAR

05/05/2023 - 09:58:44

CNPJ; 81.434.557/0001-32
Inscrição
Estadual:

90538012-58

Nome Empresarial: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LIDA

ENDEREÇO

Logradouro: RUATHEODORO BONFANT

Número: 50 Complemento:

Bairro: JARDIM UNIÃO

Município: BANDEIRANTES UF: PR

CEP: 86.360-000 Telefone: (43)3542-4848

E-mail: BANDMIXCONCRETO@GMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
2330305 - PREPARACAO DE MASSA DE

CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO

Ativldade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Início das Atividades: 11/2010

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 11/2010

Situação Cadastrai: ATIVO-DESDE 11/2010

Regime Tributário:
SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03

DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Este CNPJ possui outra Inscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá-la. Outra Inscrição Estadual

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1



«Mfi^urTE^ "  .140
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

ESTADO DO PARANÁ ^

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2023
ALVARÁ DE LICENÇA

N° de

Inscrição
6419

N° do Alvará

314S

Lei, concede licença a:
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da

Razão Social; BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA - ME.

Nome Fantasia: BANDIVIIX. _
CNPJ/CFF: 8 iT434^!'557/OOQ1 -32
Endereço: í^ua Thcodoro Bonfant.
Bairro: Jardim União

N^50

Atividade Principal: Preparação de Massa de Concreto e Arga massa Para
Constração. _ ^ _ _
Atividades Secundárias: Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos
e Mu danças, í n te rmu n i Interestadua I e In t e rn adi o n a 1,

Este documento tera validade até 04/08/2023,-'1?endü obrigação do contribuinte a baixa,
conforme aix. 17 do Código Tributário Municipal, que informa;

"Art. 17 O (::ontribuií'Je íievetn conjumcar. alravés de protocolo, o f'ni\írmmx-;rtto au suspensão de suas citiuidades.
no pruxo máxuiio de 60 dias coníndas da data em (jue emitir o últmio doaimenro fiscal que comproi'a. sua atividade.
Parágrafo único ■ no prazo esinhelecido dei>erâ apresentar á/iscaiiy.açào iodos as docnimeritos fiscais rekt.iimunente
aos cxercicíus que permitam verificar a ovo/réncia de fatos jurídicos tributririos para lançamento por ofício (jjrcAo de
decadéncin}".

*

Bandeirantes, 19 de abri! de 2023.

Jaels^a^feantá^ Matta
Prtefejto Municipal

tonto Turim

V ç, Diretor Da Divisão Da Receita

■  •".% E /»frec£|daçào
Rtial rei Ralacl Hfonçr. 1457 t'x. H. 28! t tiP 8bJí>()Ü(H) lcl.;(43) 542-4525 -.«•«».tomleifantós-pr gov.br

f  .\í.r. 76.2.U.,75.V0t)í!M8



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.146.185/0001-94 DUNS®: 92**='*='45
Razão Social: PROTEN VIGA LTDA.

Nome Fantasia: PROTEN VIGA PREMOLDADOS E CONCRETO USINADO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/04/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRE^-ÂRIA LIMITADA
MEI: Não

^ Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 25/07/2023

FGTS Validade: 27/05/2023

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 27/05/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/06/2023

Receita Municipal Validade: 07/06/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 08/05/2023 17:15
CPF: 105.150.789-80 Nome: VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA
Ass:

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

36.146.185/0001-94

PROTEN VIGA LTDA.

Atividade Econômica Principal:

2330-3/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO,
CIMENTO, FIBROCIMENTO, CESSO E MATERIAIS SEMELHANTES

Endereço:

RODOVIA BR 153 KM 17, S/N - BRCAO 001 - CHACARA PARAÍSO - Jacarezinho / Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em; 08/05/2023 10:45 1  de 1
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE -1 -
EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA

PROTEN VIGA LTDA.

CNPJ/MF. 36.146.185/0001-94 NIRE: 412.092.582.29

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social e na
melhor forma de direito, o sócio a seguir identificado:

1.- VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Jacarezinho/PR., nascido aos 11.04.1998, filho de Cláudio
Benetti Moraes de Ohveira e de Andréia Cristina Mendes, portador da
cédula identidade civil RG. n°. 12.464.895-8, expedida pela secretaria de
segurança pubhca do Paraná em 27.03.2014 e do CPF/MF. n®.
105.150.789-80 com residência e domicílio em Jacarezinho (PR), no
endereço avenida Antônio Gentil, n°. 1325 - Nova Jacarezinho - CEP.

^  86.400-000;

Único sócio da sociedade limitada com a denominação de PROTEN VIGA
LTDA. com sede, na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, no endereço
Rodovia BR 153 KM 17, S/N°. — Barracão 01 — Chácara Paraíso — CEP.

86.400-000, resolve alterar o contrato, conforme cláusulas e condições
seguintes:

Clausula Primeira - O Sócio Victor Benetti de Oliveira, que possui na
Sociedade 60.000 (sessenta mil) quotas de capital social no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) vende e transfere de forma onerosa, sendo
uma parte ideal de 54.000 (cinqüenta quatro mil) quotas de Capital Social
na mesma, para a sócia ingressante ANDREIA CRISTINA MENDES,
brasileira, empresária, solteira, natural de Cambará/Paraná, nascida aos
18.08.1979, filha de Antônio Mendes e de Elza Junqueira Mendes,
portadora da cédula identidade civil RG n°. 7.704.258-9 expedida pela
secretaria de estado da segurança pubhca do Paraná e do CPF/MF n°.
025.489.549-27, com domicího e residência na cidade de Jacarezinho (PR),
no endereço avenida Antônio Gentil, n°. 1325 - Nova Jacarezinho - CEP.
86.400-000 e outra parte ideal de 6.000 (seis mil) quotas de Capital Social
na mesma, para o sócio ingressante IGOR BENETTI DE OLIVEIRA
LAVORATO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Jacarezinho (PR),
nascido aos 01.10.1997, filho de Ricardo Lavorato e de Viviane Benetti de
Ohveira, portador da cédula identidade civü RG n°. 10.721.549-2, expedida
pela secretaria de segurança pública do Paraná e do CPF/MF n°.
100.182.769-46 com residência e domicího em Jacarezinho (PR), no
endereço rua Mato Grosso, n°. 170 - Vila Maria - CEP. 86.400-000;



QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA

Página 2de 4^
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PROTEN VIGA LTDA.

CNPJ/MF. 36.146.185/0001-94 NIRE: 412.092.582.29

Clausula Segunda - O sócio Victor Benetti de Oliveira, declara haver
recebido, neste ato, em moeda corrente, a quantia de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), sendo, R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais) de
Andreia Cristina Mendes e R$ 6.000,00 (seis mil reais) de Igor Benetti
de Oliveira Lavorato, dando-lhes plena, rasa, geral e irrevogável
quitação.

/

§ Único — O capital social de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em
60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma,
integralizado neste ato, em moeda corrente, pelos sócios:

Sócios Quotas % Capital R$

Andreia Cristina Mendes. 54.000 90,00 R$ 54.000,00

Igor Benetti de Oliveira Lavorato. 6.000 10,00 R$ 6.000,00

TOTAL. 60.000 100,00 R$ 60.000,00

- Em razão dessa modificação no capital social a Cláusula Sexta do contrato social
passa a ter a seguinte redação:

"Clausula Sexta - O capital social inteiramente subscrito e integrahzado
em moeda corrente do País, neste ato, na importância de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas % Capital R$

Andreia Cristina Mendes. 54.000 90,00 R$ 54.000,00

Igor Benetti de Oliveira Lavorato. 6.000 10,00 R$ 6.000,00

TOTAL. 60.000 100,00 R$ 60.000,00

Clausula Terceira — A sociedade altera sua administração que era do
sócio Victor Benetti de Oliveira, passa a ser apenas pela sócia Andreia'
Cristina Mendes, com os poderes e atribuições de administradora
autorizada o uso do nome empresarial, individualmente, vedado,
podendo assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou abenar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

- Em razão dessa modificação na Administração a Cláusula Oitava do
Contrato Social passa a ter a seguinte redação:
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE - 3 -
EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA

PROTEN VIGA LTDA.

CNPJ/MF. 36.146.185/0001-94 NIRE: 412.092.582.29

"Clausula Oitava - A administração da sociedade caberá a Andreia
Cristina Mendes, com os poderes e atribuições de administradora
autorizada o uso do nome empresarial, individualmente, podendo
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio".

Clausula Quarta - A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de
que náo está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei

^  Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor
forma do direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento
na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos
sócios.

Jacarezinho (PR), 01 de novembro de 2022.

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA. ANDREIA CRISTINA MENDES.

CPF/MF. 105.150.789-80 CPF/MF. 025.489.549-27

IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVORATO.

CPF/MF. 100.182.769-46
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 dè 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROTEN VIGA LIDA. consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02548954927 ANDREIA CRISTINA MENDES

10018276946 IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVORATO

10515078980 VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2022 00:34 SOB N« 20227864565.

PROTOCOLO: 227864565 DE 17/11/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214957930. CNPJ DA SEDE: 36146185000194.
NIRE: 41209258229. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/11/2022.

PROTEN VIGA LTDA.

SEBASTIÃO MOTA

SECRETÃRIO-GERAL

www.empreaafacil.pr.gov.br

A validade desce documento, se iitpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cóaigos de verificação.
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maringá
grupo

Usina Jacarezinho

Rodovia BR 153, km 9,5/n° - Costalunkir
ÍEP 86400-0001 lôcafEzinho • PR i Brasil
Tel. (43) 3511-1400
www.gfupomaringa.com.bi

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CIA agrícola usina jacarezinho. inscrita no CNPJ/MF sob n^ 61.231.478/0002-06,

estabelecida as margens da rodovia BR 153, KM 09, bairro Costa Júnior, no Município de

Jacarezinho (PR), declara, para os devidos fins, que a empresa PROTEN VIGA LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n-36.146.185/0001-94, estabelecida na rodovia BR 153 km 17, s/n, barracão,

chácara paraíso, estabelecida em Jacarezinho, Estado do Paraná, forneceu concreto usinado na

edificação de um armazém, demonstrando qualificação técnica para o respectivo^rnecimento.

Registramos que a empresa forneceu 24m de concreto usinado, dentro do prazo

estabelecido, no valor de R$ 12.174,24 (doze mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e quatro

centavos), conforme nota fiscal n- 800/1 (documento em anexo).

Informamo^ainda que as prestações dos^rviços/entrega dos materiais acima referidos
apresentaram/bom desempenho operacional,lendo a empresa cumprido o contrato firmado entre

as partes. T^ortanto, não constam em nossos registros, até a presente data, situações de

desabono técnico ou comercial.

Jacarezinho (PR), 30 de junho de 2022.

Carlos Eduardo Fernandes

Gerente de Suppiy Chain

Ci9a4c3o-7ffe-46si-';íôf5-3026dâ34b9l3 • Para confunjar as aíi5ir:a?uras acçs.st^ bU'p5;//secure.d4sigri.corr:.bFVeriric,ar
Documento asisínado eí^tronicamente, conforme MP Art. 3 03, §2.



2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 01 de julho de 2022,11:41:18

Atestado de capacidade técnica Proten Viga pdf
Código do documento c39a4c3e-7ffe-46el-98f5-3026da346913

Assinaturas

Carlos Eduardo Fernandes

carlos.fernande5@grupomaringa.com.br
Assinou

Eventos do documento

01 Jul 2022, 11:38:52

Documento c39a4c3e-7ffe-46el-98f5-3026da346913 criado por CRÍSTIANE DE PAULA PEREIRA

(217bcc00-7281-4097-9a96-76adf4el2501). Email:cristianepaula@grupomaringa.com.br. - DATE_AT0M:

2022-07-01111:38:51-03:00

01 Jul 2022, 11:39:15

Assinaturas iniciadas por CRISTlANE DE PAULA PEREIRA (217bcc00-7281-4097-9a96-76adf4el2501). Email:

cristianepaula@grupomaringa.com.br. - DATE_AT0M: 2022-07-01111:39:15-03:00

01 Jul 2022, 11:39:59

CARLOS EDUARDO FERNANDES Assinou (ee929616-lbld-429e-a6be-ba488b591df2) - Email:

carlos.fernandes@grupomaringa.com.br - IP: 200.218.183.198 (200.218.183.198 porta: 37964)
identificação informado: 215.256.718-80 - DATE_AT0M: 2022-07-01111:39:59-03:00

Documento de

Hash do documento original
(SHA256):6270d33a94ab3f45edf8e61240e290789ba73e5f5a0f300b07dc8e4d0d2cbf7b

(5HA512):ef758696af840f5946d8a7d815bad0d2d2c242a94701b2ee6fa38e6b79c418dad6e96454c3ac2c73bleb68af945ba7d92bd83e31d353bc980951c2ea0dl441al

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
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CÕNSTRUMOVas MOVEIS E «T. GONST; ElRfiU '"

RUA: BENEOlT^.EUQIOmSHAOO, 1017 - CENTRO

SANTO ANTONIO DA PLATINA- PR

CNPJ: O5.O24.OS?m0OÍ^

RAZAO SOCIAL; CONSTRüMOVEIS E MAT ' CONST. EIREU

I CNPJ m: 05,024-057/0001-44 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N'- 90848615-34
f  ' . ,...,

ENDEREÇO:: RUA BENEDITO LUCIO MACHADO N^ÃOI?
BAIRRO:CENTRO - CIDADE. SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

ESTADO: PARANÁ - CEP 86.430-000
FONE: (431 3434-1494

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO MARCO ANTONIO
.2ANAT0

RG.r 4.9S3.175-3 CPF,. 696 611 039-68
AVENIDA OLIVEIRA MOITA. N® 421 - BAIRRO Vis.A COELHO

SANTO ANTONIO DA PLATINA ~ PR

BANCO: BRASIL AG.: 0426-X ■ C/C 36523-8

E-mail institucionst: f1nanc0ifo@construmov0isbr.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa PROTEN VIGA LTDA

no CNPJ sob o n® 36 146 185/0001-94, eslaoeiecída r^a lOdPvia BR ' '

sn»/barracão, chácara paraíso, na cidade de Jacarezinnc, Estadc do Paraná

forneceu concreto usinado ã nossa empresa, possuinoc quatifioavíi ̂

para fornecimento do referido material

Registramos gue #empresa forneceu 50 metros de concreto usinado, dentro

do prazo estabeiecido. no valor de R$ 15,000.00 (quinze mti reaisi conforme

nota fiscal n® 281/1.

Informamos ainda que as prestações cos se; .dr,.

referidos apresentaram bom desempenho operacional 'Tendo a empre.sa

■

■

HUm S£N£D^TU LUCiU í\' Ix.^ \

SAMTO ANTÔNIO OA PLATINA - PR ■ C€P S6.43Q-000
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CONSTRUf\«OVEIS W0VBlSeiyiAT. CONST:. EIRSU

RUA: BENEDITO LUClO MACHADO, 1017 - CENTRO

í  < i! 3 SANTO ÂNTONIO DA PLATINA- PRCoBSlfüiéíêls
mPJ:Q5MA3mSm-44

cumprido fielmente com suas obrigações nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até presente data

'^^anto Antônio da Platina ~ PR, OS de junho cie 2021

COf^í^^EIS MOVEIS e MAT. CONST, EIREL)
CNP-d: 05 024,057/0001-44Íí MARCÔ-ANTONIO ZANATO

I  RG.: 4.953 175-3 CPF.: 696.611.039-68 C-.g
'  Proprietário -- V;

•05.024.057/0001-44^

MÂ .Lf^.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO^É NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÃÍS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROTEN VIGA LTDA.

CNPJ: 36.146.185/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ij^rscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viepem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria/aa Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitarn^e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:58:01 do dia 26/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/07/2023.

Código de controle da certidão: 4A52.63B3.E927.95DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N° 029602607-64

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 36.146.185/0001-94
Nome: PROTEN VIGA LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias
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Válida até 01/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emilido via Internet Pública (03/03/2023 15:36:46)



MUNICÍPIO DE JAC.MIEZINHO
Estado do Paraná

SECRET.ARIA EÍUMCIPAL DE FINANÇ.AS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

RuaCel. Batista,335 - Centra -Fone: (043)3911-3004e 3008 - Fax: 3030 - CEP: 86,400-000

CNP J: 76.966.360/000146 - wim.j acai eziiiho.co m.br
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS N" 3031 2023

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que constam pendências era seu nome, relativas a tributos Municipais.

Norae:PROTEN VIGA LTDA

CPF/CNPJ:36.146.185/000I-94
Endereço:RUA RODOVIA BR 153

Bairro: OURINHO

Cidade:JACAREZINHO PR

Requerente: Marcelo
Finalidade: Simples Verificação

O  Complemento:KM 17 BARRACAO 01

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela
Internet, no endereço <www.jacarezinho.pr.gov.br>

Emitida dia 08 de Maio de 2023

Válida até 07 de Junho de 2023

Código de Autenticidade: 396076746396076

Certidão Emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



08/05/23, 11:03 Consulta Regularidade do Empregador

158

v o liar

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

36.146.185/0001-94

PROTEN VIGA LTDA

ROD BR 153 SN / CHAGARA PARAÍSO / JACAREZINHO / PR / 86400-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições ^ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023

Certificação Número: 2023042804253335403400

Informação obtida em 08/05/2023 11:03:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER üUD:^ARIO
JUSTIÇA DO J?fe,BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROTEN VIGA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.146.185/0001-94

Certidão n°: 7795324/2023/^
Expedição: 22/02/2023 , ãré 09:15:58
Validade: 21/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROTEN VIGA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 36.146.185/0001-94, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

36.146.185/0001-94

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/01/2020

NOME EMPRESARIAL

PROTEN VIGA LIDA.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PROTEN VIGA PREMOLDADOS E CONCRETO USINADO
PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto,'cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 153 KM 17

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

BRCAO 001

CEP

86.400-000

BAIRRO/DISTRITO

CHACARA paraíso

MUNICÍPIO

JACAREZINHO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROTENVIGA@GMAIL.COM

TELEFONE

(43) 3525-0421

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
*********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
hiilslilililr*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/02/2023 às 11:24:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



LAJES PROTENDIDA

TÉCNOUGIAEMSUAOBRA!

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Eletrônico n°_24/2023- PMB
Processo administrativo n° 63/2023- PMB

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa PROTEN VIGA LTDA, CNPJ n°

36.146.185/0001-94, com sede na Rodovia BR 153 KM 17, S/N°. - Barracão 01 - Chácara

Paraíso - CEP. 86.400-000, Jacarezinho , Paraná, através de seu representante legal infra-

assinado, que:

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar

ou contratar com a Administração Pública.

2) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do

procedimento licitatórios, que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital _24/2023 - PMB,

b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento

do(s) objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a

vigência do Contrato;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico N° 24/2023-PMB, realizado

pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.



Prot^iga
LAJES PROTENDtDA

TÉCNOLOGIAEMSUAOBRA!

3) Declaramos de que a empresa nâo contratará empregados com incompatibilidade com

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

4) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:

( X) microempresa (ME), ou

(  ) empresa de pequeno porte (EPP), ou

(  ) micro empreendedor individual (MEI), ou

(  ) demais;

5) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais

dispositivos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014;

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço; E-mail: pregaoprotenviga@gmail.com

Telefone: (43) 3525-0421;

7) Declaramos, para os fins de direito que possuimos Conta Corrente/Poupança de pessoa

jurídica em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: BANCO DO BRASIL 01

Agência n°: 0100-7

Conta n°: 51.339-3

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ANDREIA CRISTINA MENDES, portador(a) do

CPF/MF sob n.° 025.489.549-27, e do RG. sob n° 7.704.253-9 expedido pela Secretaria de

Segurança Pública do estado do Paraná, residente e domiciliado avenida Antônio Gentil, n°.

1325 - Nova Jacarezinho - CEP 86.400-000, Jacarezinho, Paraná, para ser o(a) responsável

para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° _24/2023 e todos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório.

seus Anexos e Contrato.

Af\âr' t :r%9
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ProtefWgi
LAJES PROTENDIDA

TiCNOLOGIAEMSUAOBRA!

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jacarezlnho - PR, 09 de maio de 2023.

I  t A Assinado de forma
PROTEN VIGA digital porPROIEN

LTDAiSÓI 461 lTDA:361 46185000194

85000194
13:59:35 -03'00'

PROTEN VIGA

CNPJ: 36.146.185/0001-94

ANDREIA CRISTINA MENDES

RG.: 7.704.253-9 / CPF.: 025.489.549-27

SÓCIO ADMINISTRADOR

-sTl36.146.185/0001-94

PROTEN VIGA LTDA

Rodovia BR 153 km 17, S/N,LChácara Paraíso, CEP; 86400-000 >
Jacarezinho - PR |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FINANÇAS

Alvará de Licença Número do Alvará;

13542000

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO TRIBUTÁW.0 MUNICIPAL em vigor Lei Compiementar n°. 42 de 2009 e
suas alterações, o SECRETÁRIO MUNICIPAL Et FINANÇAS, pelo presente ALVARÁ, concede licença a:

Razão social: PROTEN VIGA LTDA

Endereço; RUA RODOVIA BR 153, O - OURINHO

CPF/CNPJ; 36.146.185/0001-94

Cadastro Mobiliário; 1354200 / .
'  '' ■A;' Início das Atividades; 27/01/2020

VALIDADE: 01/06/2023

Atividades;

Data de Concessão; 07/07/2022

2330305 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

2330399 - Fabricação de outros artefatos e produtos de; concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Informações Complementares:

Observações:

a. O pagamento da taxa de licença/fiscalização para localização e funcionamento deverá ser anual, conforme prevê a
Lei Complementar 42/2009 (Código Tributário Municipal), cujos vencimentos atenderão as datas previstas no
calendário fiscal vigente.
b. Este Alvará perderá sua validade nas hipóteses previstas na Lei Compiementar 42/2009,
c. O prazo para requerimento de qualquer alteração, baixa ou paralisação deverá ocorrer dentro de 30 (trinta) dias
contados da data do evento.
d. Este documeto deverá ser, obrigatoriamente, afixado em locai visível no estabelecimento conforme Legislação
Municipal.
e. ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS.
f. A aceitação deste Alvará está condicionada á verificação de sua autenticidade.

/  \
.  - ■■' l"i ^

"^TALITATAMIRES AMBROSIO SIDNEI GUARENGfti'
lIRETORA GERAL DE ARRECADAÇÃO E RECEIT SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ba3b1c243
Emitido em: 07/07/2022 11:04:02

1 de 1 07/07/2022 11:04:01



08/05/2023, 10:38 Emissão do CICAD
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4.
RECEITA
ESTADUAL DO PARANAü
PARANA ^

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Inicio das Atividades

90838648-58 36.146.185/0001-94 01/2020

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial PROTEN VIGA LTDA.

Titulo do Estabelecimento PROTEN VIGA PREMOLDADOS E CONCRETO USINADO

Endereço do Estabelecimento ROD BR 153 KM 17, SN, BRCAO 001; - CHACARA PARAÍSO - CEP 86400-000
FONE: (43) 3525-4045

Município de Instalação JACAREZINHO - PR, DESDE 01/2020

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Qi», A», ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDEOllUãÇoO AlUal Q-f^2023

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 2330-3/99 - FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE
Estabelecimento CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES

2330-3/05 - PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO EARGAMASSA PARA

Atividade(s) Econômica(s) CONSTRUÇÃO
Secundária(s) do Estabelecimento 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 100.182.769-46 IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVORATO / SÓCIO

CPF 025.489.549-27 ANDREIA CRISTINA MENDES / SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná

Este CICAD tem validade até 07/06/2023. ^ e™ doS''
CAD/ICMS N° 90838648-58

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.nr.aov.br 08/05/2023 10:38:45

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9083864858&eUser=N5NYFHC8 1/1
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JUCEPÂR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ#
f f n X o 9 c

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PROTEN VIGA LTDA.

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2314923170

NIRE (Sede)
41209258229

CNPJ

36.148.185/0001-94

Data de Ato Constitutivo

27/01/2020

Inicio de Atividade

27/01/2020

Endereço Completo
Rodovia BR 153 KM 17, N® S/N, BRCAO 001 CHAGARA PARAÍSO - Jacarezintio/PR - CEP 86400-000

Objeto Social
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, MASSA DE CONCRETO E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

Porte

ME (Mioroempresa) ^
Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ANDREIA GRISTINÃ

MENDES

Nome

IGOR BENETTI DE

OLIVEIRA LAVORATO

CPF/CNPJ

025.489.549-27

CPF/CNPJ

100.182.769-46

Participação no capital
R$ 54.000,00

Participação no capital
R$ 6.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ANDREIA CRISTINA MENDES

CPF

025.489.549-27

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

19/11/2022

Nijmero

20227864565

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

li

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/02/2023, às 11:20;06 (tiorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.pr.gov.br, com o código QHIZXBEX.

PRC2314923170

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRAx.x

ESTADO DO PARANÁ

PREÇOS



PROPOSTA DE PREÇOS 168

PROPONENTE: RANDMiX CONCRETOS E ARGAMASSA LEDA

CNPJ; 8E4,14.557'0()()I-C^.

ENDEREÇO COMPLETO: RUA THEODORO BONFANT, 50 JARDIM UNIÃO
BANDEIRANTES -PR

E-MAIE. BANDMlXCONCRETO@GMAIL.COM

OBJETO: AQUISIÇÃO CONCRETO USINADO FCK-25MPA E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA
i.ANÇA DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR

N" QTI.)

^ l...

UND ; DESCRIÇÃO po PRODUTO

Coiicrelo usiiiudo FCK - 25MPa -

M' ; indusive corpos de prova.

MARCA

UND

Locação de caminhão bomba lança --
até 20.00m3 - incluso descolamento.

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

500,00

3.700,00

TOTAL DOS ITENS

VLR MÁXIMO
TOTAL

75,000,00

1 11.000.00

186.000,00

Valor total: RS 186.000.00 (Cento e oitenta e seis mil reais).

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances na plataforma, estão incluídos todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeiui contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-?R não admitirá
qualquer alegação po.sterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na propo.sta feita pelo iicitante
sobre os preços cotados:

A quaniiclade mínima c.stabelecida por entrega é de (5 MQ cinco metros ciibicos;

Pi-azo de validade da proposta é de; (mínimo 90) dias, contados da data de abertura da licitação.

Repres;
cç

306.9.^-9
CPP: 281.8-';5.449..-72

Cargo: Lmpresaric»

andeirairtes, 10 de Maio de 2023

Representante Legal (
Paulo Leandro Nicácio de Oliveira

RO: 8.51 1.316-0

CPF; 052,219,549-07

Cargo; Empresário



TiCNOLOeiAEMSUAOBRA!
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Eletrônico n°_24/2023- PMB

Processo administrativo n° 63/2023- PMB

PROTEN VIGA LTDA

CNPJ: 36.146.185/0001-94

lE: 90838648-58

RODOVIA BR 153, KM 17 - JACAREZINHO PR

Apresentamos e subtemos nossa proposta de preços à apreciação de vossas

senhorias, referente ao pregão eletrônico n° 024/2023, para AQUISIÇÃO CONCRETO

USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE

CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme

especificações constantes do Anexo Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO

CONCRETO USINADO

FCK-20MPa-

INCLUSÍVE CORPOS

DE PROVAS
CONCRETO USINADO

FCK-25MPa-

INCLUSIVE CORPOS

DE PROVAS
LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO BOMBA

5  ESTACIONÁRIA-ATÉ
20,00M3 - INCLUSO
DESCOLAMENTO

QUANT. UNID. VL UNIT. VL. TOTAL MARCA

470,00 70.500,00

500,00 75.000,00

UN 1.200,00 36.000,00

PROTEN

VIGA

PROTEN

VIGA

PROTEN

VIGA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 181.500,00 (cento e oitenta e um mil e quinhentos
reais).

Informamos que todos os produtos cotados são de fabricação própria, marca
"PROTENVIGA".

43 3525^045 t CEP: 86400-000

CNPJ: 36.146.185/0001-94 I Rodovia BR 153, KM 17 - Jacarezinho / Paraná



Prot
LAJES RRO TENDIDA

TÉGNOLOGIAEMSUAOBRA!

Prazo de validade da proposta: 90 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a

ser ofertados através de lances, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos,

além do lucro, todas as despesas e custos, como transporteou frete, tributos de qualquer

natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o

fornecimento do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na

presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termosdeste Edital.

Declaramos que estamos cientes e que concordamos com todas as disposições do

presente certame.

. Assinado deforma
PROTEN VIGA digitai por PROTEN

LTDA:361461
LTDA:36146185000

85000194

194

Dados: 2023.05.10

10:06:43 -03'00'

PROTEN VIGA

CNPJ: 36.146.185/0001-94

ANDREIA CRISTINA MENDES

RG.: 7.704.253-9/ CPF.: 025.489.549-27

SÓCIA ADMINISTRADORA

Jacarezinho - PR, 10 de maio de 2023.

-sH■36.146.185/0001-94"

PROTEN VIGA LTDA

Rodovia BR 153 km 17, S/N,LCIiácara Paraíso, CEP; 88400-000 »
Jacarezinho - PR J

43 3525-4045 I CEP: 86400-000

CNPJ: 36.146.185/0001-94 I Rodovia BR 153, KM 17 - Jacarezinho / Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

ESTADO DO PARANA



DECLARAÇÕES

UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão N<> 242023 - (Decreto N» 10.024/2019)

CNPJ/CPF Razão Social/Nome
Empresa

81.434.557/0001-32 BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA ME/EPP

Data Declarações: 08/05/2023 12:15 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

36.146.185/0001-94 PROTEN VIGA LTDA. ME/EPP
Data Declarações: 09/05/2023 13:53 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Impnmir o
Relatório

Fechar



Preqào/Concorrência Eletrônica 173

987445.242023 .12462 .4472 .684948680

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N° 00024/2023

Às 08:30 horas do dia 10 de maio de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1500 de 03/01/2023, em atendimento às disposições contidas
na Lei N° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo
NO 63, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00024/2023. Modo de disputa: Aberto/Fechado.
Objeto: Aquisição de concreto usinado fcl<-20mpa, fck-25mpa, concreto extusado e locação de caminhão bomba
lança e bomba estacionária de concreto para atender as necessidades do município de Bandeirantes-PR. O Pregoeiro
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-
se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição: Concreto Usinado
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200 Fck /
20 Mpa
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico
Valor Máximo Aceitável: R$ 76.975,5000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Item: 2

Descrição: Concreto Usinado
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Tipo Concreto:
Bombeável , Cor; Variada , Resistência: 15 Mpa
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico
Valor Máximo Aceitável: R$ 88.663,5000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Item: 3

Descrição: Concreto Usinado
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Tipo Concreto:
Bombeável , Resistência: 25 Mpa
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico
Valor Máximo Aceitável; R$ 82.350,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Item: 4

Descrição; Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de caminhão bomba lança - até 20,00m3 - incluso descolamento
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 111.000,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Item: 5

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de caminhão bomba estacionária - até 20,00m3 - incluso descolamento
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 42.000,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Histórico

Item: 1 - Concreto Usinado



Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNP3/CPF F.r,»c.dor E,7!fplr.d, "i" unit Valor Global
Sim Sim 150 R$ 493,0000 R$ 73.950,0000 08/05/2022

12:15:38
81.434.557/0001-32 BANDMIX -

CONCRETOS

E

ARGAMASSA

LTDA

Marca: Bandmix

Fabricante: Bandmix

Modelo / Versão: Fck 20 Mpa
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E
Água , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa, inclusive corpo de prova.
Porte da empresa: ME/EPP

36.146.185/0001-94 PROTEN Sim Sim 150 R$ 513,1700 R$ 76.975,5000 09/05/2023
VIGA LTDA. 13:53:55

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: PRÓPRIA

Modelo / Versão: PRÓPRIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONCRETO USINADO FCK - 20MPa - INCLUSIVE CORPOS DE
PROVAS

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 76.975,5000

R$ 73.950,0000

R$ 76.965,0000

R$ 76.955,0000

R$ 70.500,0000

CNP3/CPF

36.146.185/0001-94

81.434.557/0001-32

36.146.185/0001-94

36.146.185/0001-94

36.146.185/0001-94

Data/Hora Registro

10/05/2023 08:30:01:310

10/05/2023 08:30:01:310

10/05/2023 08:42:30:677

10/05/2023 08:44:27:613

10/05/2023 08:53:36:063

Nâo existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Início Ia etapa
fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Recusa de proposta

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Recusa de proposta

Cancelado no

julgamento

Data

10/05/2023
08:30:02

10/05/2023
08:53:12

10/05/2023
08:53:12

10/05/2023
08:58:13

10/05/2023
08:58:13

10/05/2023
09:45:25

10/05/2023
10:08:38

10/05/2023
10:50:40

10/05/2023
13:40:43

17/05/2023
13:39:24

17/05/2023
13:39:24

17/05/2023
13:42:30

17/05/2023
13:45:52

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1^ etapa fechada que apresentaram lance entre
R$ 73.950,0000 e R$ 76.955,0000.

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
36.146.185/0001-94.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PROTEN VIGA LTDA.,
CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
36.146.185/0001-94, pelo melhor lance de R$ 70.500,0000.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
36.146.185/0001-94.

Recusa da proposta. Fornecedor: PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-
94, pelo melhor lance de R$ 70.500,0000. Motivo: Após transcorrer o prazo para
regularização do documento exigido no item 15.6.3 do edital e não haver pedido de
prorrogação de prazo e não apresentar documento regularizado a empresa foi
INABILITDA,

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor PROTEN VIGA
LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94.

Recusa da proposta. Fornecedor: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA,
CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, pelo melhor lance de R$ 73.950,0000. Motivo: Após
análise da documentação no SICAF, constatou que não apresentou os documentos
exigidos nos itens 15.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica e 15.8.1 - Declaração
Unificada

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado para contratação

Não existem Intenções de recurso para o item



Item: 2 - Concreto Usinado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor EíJI^parada *^ME%?P° Quantidade Valor Unit.
36.146.185/0001-94 PROTEN ' Sim Sim 150

VIGA LTDA.

Valor Global
Data/Hora
Registro

R$ 549,0000 R$ 82.350,0000 09/05/2023
13:53:55

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: PRÓPRIA

Modelo / Versão: PRÓPRIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONCRETO USINADO FCK - 25MPa - INCLUSIVE CORPOS DE
PROVAS

Porte da empresa: ME/EPP

81.434.557/0001-32 BANDMIX - Sim Sim 150 R$ 580,0000 R$ 87.000,0000 08/05/2023
CONCRETOS 12:15:38
E

ARGAMASSA

LTDA

Marca: Bandmix

Fabricante: Bandmix

Modelo / Versão: Fck 15 Mpa
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E
Água , Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada , Resistência: 15 Mpa, Inclusive corpo de prova.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 87.000,0000

R$ 82.350,0000

R$ 82.000,0000

R$ 82.340,0000

R$ 82.330,0000

R$ 75.000,0000

CNPJ/CPF

81.434.557/0001-32

36.146.185/0001-94

81.434.557/0001-32

36.146.185/0001-94

36.146.185/0001-94

36.146.185/0001-94

Data/Hora Registro

10/05/2023 08:30:01:310

10/05/2023 08:30:01:310

10/05/2023 08:39:07:437

10/05/2023 08:42:40:663

10/05/2023 08:44:38:987

10/05/2023 08:49:54:243

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Início Ia etapa
fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Recusa de proposta

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Recusa de proposta

Data Observações

10/05/2023
08:30:06

10/05/2023
08:48:50

10/05/2023 Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram lance entre
08:48:50 R$ 82.000,0000 e R$ 82.330,0000.

10/05/2023
08:53:51

10/05/2023
08:53:51

10/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
09:45:34 36.146.185/0001-94.

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

10/05/2023
10:08:57

10/05/2023
10:50:48

10/05/2023
13:40:51

17/05/2023
13:39:44

17/05/2023
13:39:44

17/05/2023
13:42:44

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PROTEN VIGA LTDA.,
CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
36.146.185/0001-94, pelo melhor lance de R$ 75.000,0000.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
36.146.185/0001-94.

Recusa da proposta. Fornecedor: PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-
94, pelo melhor lance de R$ 75.000,0000. Motivo: Após transcorrer o prazo para
regularização do documento exigido no item 15.6.3 do edital e não haver pedido de
prorrogação de prazo e não apresentar documento regularizado a empresa foi
INABILITDA,

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor PROTEN VIGA
LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94.

Recusa da proposta. Fornecedor: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA,
CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, pelo melhor lance de R$ 82.000,0000. Motivo: Após
análise da documentação no SICAF, constatou que não apresentou os documentos



exigidos nos itens 15.4,1 - Atestado de Capacidade Técnica e 15.8.1 - Declaração
Unificada ^

julgamentü'^^ ^13^46^12^ cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado para contratação Ç\
Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - Concreto Usinado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Quantid^^^ Valor Global

81.434.557/0001-32 BANDMIX - Sim Sim 150 R$ 520,0000 R$ 78.000,0000 08/05/2023
CONCRETOS 12:15:38
E

ARGAMASSA

LIDA

Marca: Bandmix

Fabricante: Bandmix

Modelo / Versão: Fck 25 Mpa
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E
Água , Tipo Concreto: Bombeável , Resistência: 25 Mpa, inclusive corpo de prova.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 78.000,0000 81.434.557/0001-32 10/05/2023 08:30:01:310

R$ 75.000,0000 81.434.557/0001-32 10/05/2023 09:07:46:097

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Abertura ^08°53^52^ aberto para lances.
Encerramento etapa 10/05/2023 ^ .i.

09'11 "27 Item com etapa aberta encerrada.
Início Ia etapa 10/05/2023 Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram lance no
fechada 09:11:27 valor de R$ 75.000,0000.

Encerramento ^09^16^28^ encerrado para lances.

^§9:16:2" Item com etapa fechada encerrada.
Abertura do prazo - 10/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA
Convocação anexo 09:45:43 LTDA, CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32.

10/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BANDMIX - CONCRETOS

anexo ^ 10:37:48 E ARGAMASSA LTDA, CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32.
10/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSAAceite ae proposta 10:50:55 LTDA, CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, pelo melhor lance de R$ 75.000,0000.

Recusa da proposta. Fornecedor: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA,

10/05/2023 CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, pelo melhor lance de R$ 75.000,0000. Motivo: ApósRecusa de proposta 13.20*59 análise da documentação no SICAF, constatou que não apresentou os documentos
exigidos nos itens 15.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica e 15.8.1 - Declaração
Unificada

jLngamento'^° ^13^46^25^ cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado para contratação
Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com ♦ na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor gqlfp^ada "mI/EP^P® Valor Unit. Valor Global ^Regis"?^
81.434.557/0001-32 BANDMIX - Sim Sim 30 R$ 3.700,0000 R$ 111.000,0000 08/05/2023

CONCRETOS 12:15:38
E



ARGAMASSA

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação de caminhão bomba lança
descolamento.

Porte da empresa: ME/EPP

177
até 20,00m3 - Incluso

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 111.000,0000 81.434.557/0001-32

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data/Hora Registro

10/05/2023 08:30:01:310

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa

aberta

Início Ia etapa
fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Recusa de proposta

Cancelado no

julgamento

Data

10/05/2023
08:58:14

10/05/2023
09:13:46

10/05/2023
09:13:46

10/05/2023
09:18:47

10/05/2023
09:18:47

10/05/2023
09:45:52

10/05/2023
10:38:07

10/05/2023

10:51:03

10/05/2023
13:21:33

17/05/2023
13:46:36

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram lance no
valor de R$ 111.000,0000.

Item encerrado para lances.

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA
LTDA, CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BANDMIX - CONCRETOS
E ARGAMASSA LTDA, CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA
LTDA, CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, pelo melhor lance de R$ 111.000,0000.

Recusa da proposta. Fornecedor: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA,
CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, pelo melhor lance de R$ 111.000,0000. Motivo:
Após análise da documentação no SICAF, constatou que não apresentou os
documentos exigidos nos itens 15.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica e 15.8.1 -
Declaração Unificada

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado para contratação

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Eq^fparada ''me^PP® Quantidade Valor Unit Valor Global
Data/Hora

Sim Sim 30

Registro

R$ 1.400,0000 R$ 42.000,0000 08/05/2023
12:15:38

até 20,00m3 -

81.434.557/0001-32 BANDMIX -
CONCRETOS

E

ARGAMASSA

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação de caminhão bomba estacionária
incluso descolamento.

Porte da empresa: ME/EPP

36.146.185/0001-94 PROTEN Sim Sim 30 R$ 1.400,0000 R$ 42.000,0000 09/05/2023
VIGA LTDA. 13:53:55

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA ESTACIONÁRIA - ATÉ
20,00M3 - INCLUSO DESCOLAMENTO
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 42.000,0000

R$ 42.000,0000

R$ 41.990,0000

R$ 36.000,0000

CNPJ/CPF

81.434.557/0001-32

36.146.185/0001-94

36.146.185/0001-94

36.146.185/0001-94

Data/Hora Registro

10/05/2023 08:30:01:310

10/05/2023 08:30:01:310

10/05/2023 09:18:06:717

10/05/2023 09:38:46:830

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item



Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Início Ia etapa
fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Recusa de proposta

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Recusa de proposta

Cancelado no

julgamento

Data

10/05/2023
09:16:28

Observações

Item aberto para lances.

^09^36^12^ etapa aberta encerrada.
10/05/2023 Convocados os fornecedores para a 1^ etapa fechada que apresentaram lance entre
09:36:12 R$ 41.990,0000 e R$ 42.000,0000.

10/05/2023
09:41:13

Item encerrado para lances.

^09^41^13^ etapa fechada encerrada.
10/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
09:46:03 36.146.185/0001-94.

10/05/2023
10:09:18

10/05/2023
10:51:11

10/05/2023
13:41:02

17/05/2023
13:40:01

17/05/2023
13:40:01

17/05/2023
13:43:01

17/05/2023
13:46:54

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PROTEN VIGA LTDA.,
CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
36.146.185/0001-94, pelo melhor lance de R$ 36.000,0000.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF:
36.146.185/0001-94.

Recusa da proposta. Fornecedor: PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-
94, pelo melhor lance de R$ 36.000,0000. Motivo: Após transcorrer o prazo para
regularização do documento exigido no item 15.6.3 do edital e não haver pedido de
prorrogação de prazo e não apresentar documento regularizado a empresa foi
INABILITDA,

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor PROTEN VIGA
LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94.

Recusa da proposta. Fornecedor: BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA,
CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, pelo melhor lance de R$ 42.000,0000. Motivo: Após
análise da documentação no SICAF, constatou que não apresentou os documentos
exigidos nos itens 15.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica e 15.8.1 - Declaração
Unificada

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado para contratação

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Data Mensagem

Sistema 10/05/2023
08:30:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 2 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:30 e 11:00 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 10/05/2023
08:30:02

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 10/05/2023
08:30:06

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 10/05/2023
08:33:32

Bom dia senhores licitantes, boa sorte a todos

Pregoeiro 10/05/2023
08:38:03

Senhores licitantes, aguardando lances!

Sistema 10/05/2023
08:48:50

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre
R$ 82.000,0000 e R$ 82.330,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

08:53:50 do dia 10/05/2023.

Sistema 10/05/2023
08:53:12

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre
R$ 73.950,0000 e R$ 76.955,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

08:58:12 do dia 10/05/2023.

Sistema 10/05/2023
08:53:51

A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: R$ 75.000,0000.

Sistema 10/05/2023
08:53:51

0 Item 2 está encerrado.

Sistema 10/05/2023
08:53:52

0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 10/05/2023
08:58:13

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: R$ 70.500,0000.



Sistema 10/05/2023
08:58:13

Sistema 10/05/2023
08:58:14

Pregoeiro 10/05/2023
09:02:18

Sistema 10/05/2023
09:11:27

Sistema 10/05/2023
09:13:46

Pregoeiro 10/05/2023
09:15:02

Sistema 10/05/2023
09:16:28

Sistema 10/05/2023
09:16:28

Sistema 10/05/2023

09:16:28

Sistema 10/05/2023
09:16:28

Sistema 10/05/2023
09:18:47

Sistema 10/05/2023
09:18:47

Pregoeiro 10/05/2023
09:25:06

Sistema 10/05/2023
09:36:12

Sistema 10/05/2023
09:41:13

Sistema 10/05/2023
09:41:13

Sistema 10/05/2023
09:42:54

Pregoeiro 10/05/2023
09:44:07

Pregoeiro 10/05/2023
09:45:15

Sistema 10/05/2023
09:45:25

Sistema 10/05/2023
09:45:34

Sistema 10/05/2023
09:45:43

Sistema 10/05/2023
09:45:52

Sistema 10/05/2023
09:46:03

Sistema 10/05/2023
10:08:38

Sistema 10/05/2023
10:08:57

Sistema 10/05/2023
10:09:18

Sistema 10/05/2023
10:37:48

Sistema 10/05/2023
10:38:07

Pregoeiro 10/05/2023
10:59:55

Pregoeiro 10/05/2023
13:00:20

Pregoeiro 10/05/2023
13:28:15

o item 1 está encerrado.

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Senhores licitantes aguardando lances

A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 75.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:16:27 do dia

10/05/2023.

A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 111.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:18:46 do dia

10/05/2023.

Senhor licitante a condições de melhora na proposta referente ao item 4

A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O Item 3 está encerrado.

Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada do Item 4 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou
lance.

O Item 4 está encerrado.

Senhores licitantes, aguardando lances!

A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance entre
R$ 41.990,0000 e R$ 42.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

09:41:12 do dia 10/05/2023.

A etapa fechada do item 5 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: R$ 36.000,0000.

O Item 5 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Senhores licitantes conforme Item 14 do edital, esta aberto o prazo para
apresentação de proposta adequada/atualizada

Senhores licitantes, se houver condições de melhora de preço em suas propostas,
inserir na proposta ajustada/atualizada, obrigado

Senhor fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94, solicito o
envio do anexo referente ao item 2.

Senhor fornecedor BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA, CNPJ/CPF:
81.434.557/0001-32, solicito O envio do anexo referente ao item 3.

Senhor fornecedor BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA, CNPJ/CPF:
81.434.557/0001-32, solicito o envio do anexo referente ao item 4.

Senhor fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94, solicito o
envio do anexo referente ao item 5.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-
94, enviou o anexo para o item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-
94, enviou o anexo para o item 2.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-
94, enviou o anexo para o item 5.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA,
CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, enviou o anexo para o item 3.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA,
CNPJ/CPF: 81.434.557/0001-32, enviou o anexo para o item 4.

Senhores licitantes, estamos interrompendo o andamento do certame, por motivo de
horário de almoço e retornaremos a partir das 13:00hrs

Boa tarde senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

Para PROTEN VIGA LTDA. - Após analise de sua documentação constatou-se que foi
apresentado o documentos exigido no Item 15.6.3 Certidão Municipal na situação de



Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

10/05/2023
13:30:13

10/05/2023
13:39:12

10/05/2023
13:40:09

10/05/2023
13:40:43

10/05/2023

13:40:51

10/05/2023
13:41:02

17/05/2023
13:31:15

17/05/2023
13:39:24

17/05/2023
13:39:44

17/05/2023
13:40:01

17/05/2023
13:45:52

17/05/2023
13:48:30

positiva. E por se tratar de empresa enquadrada com Micro Empresa - ME, serál 8 O
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de certidão regularizada.

Para PROTEN VIGA LTDA. - Art. 43 da Lei 123/05. As microempresas e empresas
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão n 7

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de \y'
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Senhores licitantes, foi aberto o prazo para empresa PROTEN VIGA LTDA efetuar a
regularização de seu documento o qual se espirará em 17/05/2023 às 13:30 horas

O certame será retomado na data de 17/05/2023 às 13:30 horas

Senhor fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94, solicito o
envio do anexo referente ao item 2.

Senhor fornecedor PROTEN VIGA LTDA., CNPJ/CPF: 36.146.185/0001-94, solicito o
envio do anexo referente ao Item 5.

Boa tarde senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 17/05/2023 às
14:20:00.

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Abertura da

sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

Data/Hora

10/05/2023
08:12:46

10/05/2023
08:30:01

10/05/2023
09:42:54

17/05/2023
13:45:52

17/05/2023
13:48:30

Observações

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 17/05/2023 às
14:20:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgadONO resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:20 horas do
dia 17 de maio cjfel 2023<íuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOSEmRCIO URBANO

Equipe de Apoio

WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatório

Voícar



Preqão/Concorréncia Eletrônica
181

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Adjudicação do Pregão

Pregão No 00024/2023 - (Decreto N" 10.024/2019)

Às 14:20 horas do dia 17 de maio de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00024/2023, referente ao
Processo n° 63, o Pregoeiro, Sr(a) MARCOS DE MORAES, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens,
conforme Indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS; Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1

Descrição: Concreto Usinado

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200 Fck /
20 Mpa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico
Valor Máximo Aceitável: R$ 76.975,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00

Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento

Cancelado no

julgamento
17/05/2023
13:45:52

Observações

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado
para contratação

Item: 2

Descrição: Concreto Usinado

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Tipo Concreto:
Bombeável , Cor: Variada , Resistência; 15 Mpa

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Valor Máximo Aceitável: R$ 88.663,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento

Cancelado no

julgamento

Data Observações

17/05/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado
13:46:12 para contratação

Item: 3

Descrição: Concreto Usinado

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Tipo Concreto:
Bombeável , Resistência: 25 Mpa
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Valor Máximo Aceitável: R$ 82.350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item



Evento Data Observações

Cancelado no 17/05/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado
julgamento 13:46:25 para contratação

Item: 4

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de caminhão bomba lança - até 20,00m3 - incluso descolamento
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 111.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento

Cancelado no

julgamento

Data

17/05/2023
13:46:36

Observações

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não a proponente habilitado
para contratação

Item: 5

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de caminhão bomba estacionária - até 20,00m3 - incluso descolamento
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 42.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento

Cancelado no

julgamento

Data

17/05/2023
13:46:54

Item cancelado no julgamento.;
para contratação

■vaçoes

Motllvo: Não a proponente habilitado

Fim do docume
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n° 1340/2023

REFERÊNCIA; PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 63/2023
INTERESSADO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: LICITAÇÃO Fracassada

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para manifestação da

Assessoria Jurídica.

2. Conforme analisado, o processo atendeu aos requisitos legais da Lei n° 10.520/02 e da Lei

n° 8.666/93, o processo encontra-se autuado, numerado, constam os elementos exigidos pelo art.

38 da Lei n° 8.666/93.

3. Registra a ata da sessão que não compareceram interessados ao certame.

4. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

5. Diante do resultado da licitação, que reclama um fim ao processo administrativo

instaurado, a lei trouxe três hipóteses (i)homologação (art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93), (ii)

anulação e (iii) revogação (art. 49, da Lei n° 8.666/93).

6. Licitação fracassada é a que, embora tenham interessados participando, nenhum deles

alcança êxito no cumprimento do Edital. Por conseqüência, não há condições de cumprir o Edital,

pelo que o certame não alcança êxito em sua empreitada de alcançar a melhor proposta válida

para a contratação.

7. A legislação não aponta o caminho a que se vincule a Administração diante do caso.

Entendo que nesse caso há que se encaminhar o processo a autoridade competente para declarar-

lhe a resultado final e encerramento, que pode (não obrigatoriamente deve) se dar na

fundamentação do art. 43, VI da Lei n° 8.666/93:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes
procedimentos:
[...]
VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do
objeto da licitação.

Rua Frei Rafael Pronern 1.457-Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

III- Conclusão

8. Diante do exposto, opino pela possibilidade declaração de licitação fracassada, nos

termos do art. 43, VI da Lei n° 8.666/93, mediante homologação de tal resultado pela autoridade

competente;

9. Encaminhe-se ao Prefeito Municipal para decisão.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência

e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário

conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 23 de maio de 2023.
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ESTADO DO PAEANA

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 - PMB

O Município de Bandeirantes estado do Paraná, através de seu Prefeito

Municipal abaixo assinado, toma público para conhecimento, que a licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 24/2023-PMB, que tem como objeto

AQUISIÇÃO CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, realizado em 10 de maio de 2023 ás

08hrs:30min na plataforma do compras govemamentais, foi considerada

FRACASSADA, por motivo de inabilitação dos licitantes proponentes.

Ante o exposto encerro o presente processo licitatório.

Bandeirantes-PR, 24 de maio de 2023

Jaelson Ramalho Matta

Predito Municipal

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-maii: licitacaoííbandcirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Municipal abaixo assinado, toma público para conhecimento, que a licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 24/2023-PMB, que tem como objeto
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EXTRUSADO E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA E BOMBA
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